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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

DE, EDUCAçÃO E aSSrSrÊNC|A SOCtAr.

ô O: SECRETARIA DE TRANSPORTE E VI

: GAEINETE, SASetor requisitante (Unidâde/Setor/Departamênto)
Responsável ela Demanda: HÉL|O TOPES DA SttVA
DArA: 06/1O/2025
E-mail: sama hotmail.com Fone: (43)3551-2599

1. OBJETO: CONTRATAçÃO DE SEGUROS DE VEíCULOS
vAroR ESTIMADO pARA A CONTRATAçÃO: RS 16.5OO,OO

cRÉDtTos oRÇAMENTÁRtos: 303, «ro, 103,104, 1o7 e 10x.3.
PREVTSÃO pARA UTtLtzAÇÃO DOS SERVTÇOS: OUTUERO/NOVEMBRO.

$,t - ,a",
-Yroc - tl2
"k - ,u'

ITEM CAÍSERV DESCRTÇÁO
QTDE UN ID VR UNIT TOTAL

1 13943 CORRETAGEM- SEGURO

VEíCULO: CHEVROLET EQUINOX 15T ACTIV . PIâCã: UAT.
0F70 - ANO/M ODELO 2025/2026 _ RENAVAN4:
07462630496. (GABIN ETE

01 SRV 4.000,00 4.000,00

2 13943 CORRETAGEM. SEGURO

VEíCUIO: VoLKSWAGEM PoLo sENsE TsI 1I.6HP - P|aca:
NOrA FTSCAT 74.s2O - ANO/MODETO 2025/2026.
(GABINETE)

01 SRV 3.s00,00 3.s00,00

3 13943 CORRETAGEM. SEGURO

VEÍCULO: RENAULT OROCH PRO 1.6 SCE - PIACA: NOTA
FtscAt 9.587 - ANO/MODELO 2025/2026. (sAÚDE)

01 5RV 4.000,00 4,000,00

4 73943 CORRETAGEM. SEGURO

VEíCULO: CIÍROEM AIR CROSS M IELL. - PIACA: BAX-5141
- ANO/MODELO 2016/2017. (CONSELHO TUTELAR)

ncido em 3OlO7 /2025)(se uro ve

01 SRV 1.s00,00 1.500,00

5 13943 CORRETAGEM- SEGURO

VEíCULO: MARCOPOTO MINIBUS VOTARE V8 ESCOTAR -
Placa: AXD 0934- ANO/MODELO 2O1Z/2O12.
(EDUCAçÃO)

ro vencido em 3O/0i /ZO2S

01 SRV 3.500,00 3.500,00

TOTAL ESTIMADO 16.500,00

4. Observaçôes gerais

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO Or OrUAruOl lOrO;

2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO/AQUISIçÂO

Foram adquiridos recentemente por meio do PR 053/2025 três veículos novos que para começarem a ser utilizados pelos
respectivos setores devem possuir seguro para garântir proteção do patrimônio.
Também no mês de julho os seguros dos veículos do contrato oggl2o2o se encerram e os mesmos não puderam ser
renovados tendo em vista que não há previsão legal para tal ato, ou seja, "os contratos e suas Íenovâções não podem
ultrapassar o limite máximo de 60 (sessenta) meses,,.
Como todos os veículos abãixo são e serão utilizados diariãmente tanto por servidores quanto demais usuários (crianças,
adolescentes, idosos, pacientes em tratamentos médicos entre outros) e os mesmos circulam ass,duamente em locais de
tráfego intenso, propensos a acidentes de trânsito e outros sinistros, é imprescindível a necessidade de cobertura de
seguro aos mesmos, dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos servidores e passageiros.
Assim sendo, a contratação faz-se necessária tanto para assegurar a proteção de seus usuários quanto a proteção
patrimonial dos veículos pertêncentes ao município.

3. DESCRT ES E QUANÍIDADES

lt



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

4.1,

4.2
4.3

Servidor indicado para fiscalizar o contrato: ALCíD|O B. SOUZA JÚNtOR
Local da Entrega das Apólices: PREFEITURA - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO.

Servidor responsável para esclarecimentos; ALCíDtO B.S.JUNIOR.

s
Responsável pela Formelizaçâo da

CIENTE:

DARTAG

PRE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, en
eo rtunidade para a a uisição/contrat o e demais

2
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RECEBEMOS DE COLETIO 3R COMERCIO E SÉRVICOS AUTOI\,IOÍIVOS LTDA OS PRODUTO§ CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

No 000.074.520

SÉRIE OO1

DATA DE RECEBIMLNTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

|DENnFICAçÃO DO EM|ÍEr{TE

COLETTO 3R COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS

RUA AVENIDA LUIZ SALOANHA RODRIGUES, 28OO

VILA SANTOS DUMONT

19908095-OURTNHOS-SP

Tslêfone: ('14) 3326-7100

ilr l ilil ilil il Iilffi Iil|ilil ilr ililr lilill flil lllrilril lllllil ll llil ril
CHAW DE ACESSO

3525.0630.ô148.3000.01 70.5500. 1000.0745.2018.71 87.ô03,í

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfê.fazênda.gov.brlporlal ou no site da Sefaz Autorizadora

NAÍUREzA OA OPERAÇÁO
5405-VENDA VEICULOS NOVOS

PRorocolo DE AUÍoRJzAÇÃo DE uso
13525251 12O97lO 30/0812025'10:56:33

INScRIÇÀo E§TADUAL

495214805r 19

rNsc ESÍADUAL SUBST.TRTBUTÁRo CNPJ

30.614.830/0001 -70

DANFE
Documento Auxlliar de
Nota Fiscal Eletrónica

0 - Entradâ
'I - Saída

No 000.074.520
Série 001

FL1I1

I

i\IUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

NoME RAzÃo soÇlÀL CNPJ/CPF

76.S68.064/0001-42
DÂIA DA EMIsSÀo

30/08/2025
ENDEREÇO

RUA PARANA SN
BATRRO/OISÍRtrO

CENTRO
CEP

86.490{00
DATA DA ENTRÂD,âVSÂIOA

30t08t2025
MUNlciPro

RIEEIRÁO DO PINHAL 4335518300

FONEIFAX UF

PR
rNscRtÇÁo EsTAoual HoM DE sAÍoA

10:52:58

001 0uo92q25 112.-100.00

DÊ DE ICMS

0,00

VALOR DO FRETE

0,00

RAzÁo s@rAL
PROPRIO

FRETE POR CONIA
gsem Frete

CODIGO ANTÍ PLACA Do VEiCULo UF CNPJ/CPF

ENOEREÇO ruuNlciPto UF tNscRrçÃo ESTADUAL

QUANIIDADE EsPÉcIE MARCA NUMERAÇÃo PESO BRUÍO PEso LÍQUIDo

VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE cÂLculo DE rcMs suBsrtrutÇÃo

0,00
VALOR DO tCrúS SUBSTITUTçÁO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

112.100.Oo
VALOR OO SEGURO

0.00
DESCONIO

0,00
oUTRAS OESPESAS E ACESSORIoS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTÁ

1 1 2.1 00,00

RNo 0 510

coD.PROO. DAoos Do PRoDUÍo /=ERVtços NÇM CST CFOP UN OUANÍ, V, UNTTARIO VA. DESC, 7Ô DESC V. TOTAL tsç,ICMS V.ICMS 5 tcMs

lPoto sENss rsr Ar 1i6Hp
lvnrculo tovo
luooelo-.. .. .: pol,o sENsE Tsr ÀT r16ap
loxo/rror- .... | 2025/2026
lcrersr.. -,.. : 9BwÀHsBz1TT6ol328
NRO.MOTOR... : DiISÀ??331
COMBUSII\DL : : ÀICOO],/GÀSOLINA
COR. .... .. - - : BRÀNCO CRISTÀL
ÀC.ÀBÀHENro..: wK

RENÀVÀM.. -.. | 1009I7ú,i
NF. rÀBRÍCA., -l'1'1067 - 01/A5/2025
VOISKWÀGEN DO BRÀSIÍ, LTDÀ.

87032iC0 060 5405

I

I

I

1 i12.iúü,00 o, oo 1i2 .100, 00 0, co 0,00

rNscRrçÃo MUNTclPAt- VALOR TOTI OOS SERVTÇOS

0,00
BÀSE DE CÀLCULO DE ISSON

0,00
VALOR DO ISSQN

0,00

INFORMÂÇÔEs coMft EMENTAREs

-Trib Aprox R§ 19414,36 Federal FonEe: rBPT - contato: I37187603 -Deptc: Ot -vendedor: 1441 -1.3 rrclTÀcÀo-CPrr 00000000000 - -Cond, pagro, TED - - Trrb Àprox Rg 39.4L4,36 reàeral ronti; iapr wrcuro vENDrDo sEMRXSERVÀ lE DOUINIO E SEü ÀIIENÀCÀO - PREGÀO S3/.>0ZS CON?RÀTO 223/2A2-\ ÀU"oRIzÀCÀo DE !.ÁVORECIMENTO 0OlRETENCÀo DE i,2$ Do rR BÀNCo BRÀDE§Co ÀGENCIA 0044 C,/C 338270 -2 CNPJ 30.614,e30./Oó01 -70 lI.rpOsTO RECOLHTDoPoR s ' T ' NT' 313 -o Do RrcMs/00. covetôancâ e Protecaô de Dados pâra saler nais acesse Lttp" t,//ww-coleitô3r.com.brlpolitlca -de _privacidadê ou entle en contáto conosco via dpoGgrupocoletto.con.brcotrsinto com a coLeta e tratamenLo dê dados pessoais por esta empresa para os fios aie ftelholia dos sêlvj"cos êàcoes de markelj.ng. -

RÉSERVADO AO FISCO

DADOS

Ooemento emitido pq Linx DMS I w.linx.@m.b/ãutomotivo , " 
j

DATA E hORA OA II\iPRESSÃO, 3OIO&2025 1 1 02:37 - MEIRIELLE ÊERREIRA BREOÁRIOL
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MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
MEDIANEIRA.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 09/2025
Processo Administrativo No 2Bl2025

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: DOUGLAS SIENA BRUM
Data de Publicação: 1210312025 16:40:12

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 3.153,40

Descrição: SEGURO VEíCULO: C3 AIRCROSS 7 FEEL PACK TURBO 200 NIARCA: CITROEN ANO/FABR|CAÇÃO:
2024t2025 PLACA: - ESPECIE/TIPO: PASSAGEIRO AUTOMOVEL COR: BRANCA COÍvlBUSTíVEL:
âLCOOL/GASOLINA CATEGORIA: OFICIAL CHASSI: 935CNFC50S854061 0

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

SEGURO / SEGURO

PROPRIA / SEGUROS

Valor
3.í 53,40

3. í 53,40

3.153,40

Item: 2 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 2.542,08

Descrição:SEGURO VEíCULO: CITROEN/C3 FEEL 1.0 ANO/FABRICAÇÃO:2024t2025 ESPEC|EfftPO:
PASSAGEIRO AUTOMOVEL COR: BRANCA COMBUSTíVEL:ALCOOL/GASOLINA CATEGORIA: OFICIAL CHASSI:
935CEFC2CSB529682

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/4.

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / SEGURO

SEGURO / APOLICE

Valor
2.542,08

2.542,08

2.542,08

!tem: 3 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 2.571,33

Descrição: SEGURO VEíCULO: CITROEN/C3 FEEL 1.0 ANO/FABR|CAÇÃO:202412025 PLACA: TAQ8G02
ESPECIE/TIPO: PASSAGEIRO AUTON/OVEL COR: BRANCA COMBUSTIVEL:ALCOOL/GASOLINA CATEGORIA:ttctRl cHASST : 93scEFC2cs8523942"

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

SEGUROS SURA S/4.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

SEGURO / SEGURO

pRópRtR / sEGURos

Valor
2.571,33

2.571,33

2.571,33

Item:4 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 2.571,33

Descrição: SEGURO VEíCULO: CITROEN/C3 FEEL 1.0 ANO/FABRICAÇÃO:2024t2025 PLACA: TAQ8G04
ESPECIE/TIPO: PASSAGEIRO AUTOMOVEL COR: BRANCA COTUBUSTIVEL:ALCOOL/GASOLINA CATEGORIA:
OFICIAL CHASSI : 935CEFC2CS8523940

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/A.

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / SEGURO

SEGURO / APOLICE

Valor
2.571,33

2.571,33

2.571,33

Item: 5 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 2.571,33

Descrição: SEGURO VEíCULO: CITROEN/C3 FEEL 1.0 ANO/FABRICAÇÃO: 202412025 PLACA: TAQ8G07
ESPECIE/TIPO: PASSAGEIRO AUTOMOVEL COR: BRANCA COMBUSTíVEL:ALCOOL/GASOLINA CATEGORIA:
OFICIAL CHASSI : 935CEFC2CS8523933"
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Autor
GENTE SEGURADORA S,A.

SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

SEGURO / SEGURO

PROPRIA / SEGUROS

Valor
2.571,33

2.571,33

2.571,33

Item: 6 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 2.571,33

Descrição: SEGURo vEÍcULo: c|TRoEN/C3 FEEL 1 .0 ANo/FABRtCAÇÃo: 2024t202s pLACA: TAeBG0S
ESPECIEffIPO: PASSAGEIRO AUTOMOVEL COR: BRANCA COMBUSTíVEL: ALCOoL/GASOLINA CATEGoRIA:
OFICIAL CHASSI: 935CEFC2CSB523504

Autor
SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

çEtlTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
SEGURO / SEGURO

PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / APOLICE

Valor
2.571,33

2.571 ,33

2.571,33

Item: 7 Quant.: í Unidade: SER Val. Ref.: 2.571,33

Descrição: SEGURo VEíCULo: clTRoEN/C3 FEEL 1.0 ANO/FABR|CAÇÃo:2024t2025 pLACA: TAQBG44
ESPECIE/TIPO: PASSAGEIRO AUTOMOVEL COR: BRANCA COMBUSTíVEL:ALCooL/GASoLINA CATEGoRIA:
OFICIAL CHASSI : 935CEFC2CSB523939

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/A.

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / SEGURO

Valor
2.571,33

2.571 ,33

2.571,33

Item: 8 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 2.571,33

Descrição: SEGURO VEíCULO: CITROEN/C3 FEEL 1.0 ANO/FABR|CAÇÃO:2024t2025 pLACA: TAR6D12
ESPECIE/TIPO: PASSAGEIRO AUTOIVOVEL COR: BRANCA COMBUSTíVEL:ALCooL/GASoLINA CATEGoRIA:
OFICIAL CHASSI: 935CEFC2CSB526838

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

^çuRos suRA siA.

Valor
2.571,33

2.571 ,33

2.571,33

Item: 9 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 3.543,14

Descrição: SEGURO VEICULO FIAT STRADA FREEDOIV CS 13 ANO 202412024 PLACA: TAR3|58, ESPECTE/TtPO
CAMINHONETE COR BRANCA COI\'BUSíVEL ALCOOL/ GASOLINA CATEGORIA OFICIAL CHASSI
9BD281AKHSY6O,1666

Marca/Modelo
PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / APOLICE

SEGURO / SEGURO

Autor
SEGUROS SURA S/4.

GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Valor
3.543,14

3.543,14

3.543,14

Item: 10 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 3.946,67

Descrição: SEGURO VEíCULO: FIAT/STRADA VOLCANO CD13 ANO/FABR|CAÇÃO: 2024t2025 pLACA:TAP4C64
ESPECIE/TIPO: ESPECIAL CAMINHONETE COR: BRANCA COI\íBUSTíVEL: ALCOOL/GASoLINA CATEGoRIA:
OFICIAL CHASSI: 98D281 BLHSYF78399

Marca/Modelo
SEGURO / SEGURO

SEGURO / APOLICE

PROPRIA / SEGUROS

Autor
GENTE SEGURADORA S,A.

SEGUROS SURA SiA.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

SEGURO / SEGURO

PRÓPRIA / SEGURoS

Valor
3.846,67

3.846,67

3.846,67
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Item:11 Quant.: 'Í Unidade: SER Val. Ref.:3.846,67

Descrição: SEGURO VEíCULO: FIAT/STRADA VOLCANO CD13 ANO/FABRICAÇÃO: 202412025 PLACA: TAP6E05
ESPECIE/TIPO: ESPECIAL CAI\íINHONETE COR: BRANCA COMBUSTÍVEL:ALCOOL/GASOLINA CATEGORIA:
OFICIAL CHASSI : 98D281 BLHSYF54054

Autor
SEGUROS SURA S/4.

GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO / SEGURO

SEGURO / APOLICE

PROPRIA / SEGUROS

Valor
3.846,67

3.846,67

3.846,67

Item: 12 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 3.846,67

Descrição: SEGURO VEíCULO: F|AT/STRADA VOLCANO CD13 ANO/FABRICAÇÃO: 202412025 PLACA: TAQ4F93
ESPECIE/TIPO: ESPECIAL CAIVIINHONETE COR: BRANCA COI\íBUSTíVTT:ALCOOL/GASOLINA CATEGORIA:

FICIAL CHASSI: 98D2B1 BLHSYG00743

^Utor
GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/4.

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / SEGURO

Valor
3.846,67

3.846,67

3.846,67

Item: 13 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 3,148,06

Descrição: SEGURO VEíCULO: HYUNDAI/HB20S10TA FE.CON/ ANO/FABRICAÇÃO: 202412025 PLACA: TAQ4H19
ESPECIE/TIPO: PASSAGEIRO AUTOMOVEL COR: BRANCA COIVBUSTíVEL:ALCOOL/GASOLINA CATEGORIA:
OFICIAL CHASSI : 99BHCP41 BBSP64B577

Autor
SEGUROS SURA S/4.

GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO / SEGURO

SEGURO / APOLICE

PROPRIA / SEGUROS

Valor
3.148,06

3.148,06

3.148,06

Item:14 Quant.: 1 Unidade:SER Val. Ref.: 3.148,06

Descrição: SEGURO VEíCULO: HYUNDAI/HB20S10TA FE.COM ANO/FABRICAÇÃO: 202412025 PLACA:TAQ4H29
ESPECIEffIPO: PASSAGEIRO AUTOMOVEL COR: BRANCA COMBUSTíVEL:ALCOOL/GASOLINA CATEGORIA:

/nFlClAL CHASSI : 9BHCP4 1 BBSP64B574

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

SEGUROS SURA S/4.

Marca/Modelo
PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / APOLICE

SEGURO / SEGURO

Valor
3.'t48,06

3.148,06

3.148,06

Item: í5 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 5.726,62

Descrição: SEGURO VEÍCULO: NOVA DUCATO CARGO 2.2 ANO/FABRICAÇÃO:202412024 PLACA :-

ESPECIE/TIPO: COR: BRANCA ICE COMBUSTíVEL: DIESEL CATEGORIA: OFICIAL CHASSI: :

2FA250000R2263638

Autor
SEGUROS SURA SiA.

CÉT'TTT SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO / SEGURO

SEGURO / APOLICE

pRÓpnIR / SEGURoS

Valor
5.726,62

5.726,62

5.726,62

Item: 16 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 5.726,62

Descrição: SEGURO VEíCULO: NOVA DUCATO CARGO 2.2 ANO/FABRICAÇÃO:2024t2024 PLACA :-
ESPECIE/TIPO: COR: BRANCA ICE COMBUSTÍVEL: DIESEL CATEGORIA: OFICIAL CHASSI:
2FA250000R2263640
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Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

ierurE sEGURADoRA s.A.

SEGUROS SURA S/A.

Marca/Modelo
PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / APOLICE

SEGURO / SEGURO

Valor
5.726,62

5.726,62

5.726,62

Item: 17 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 5.726,62

!91cgigg9,_s._eGUR_o_vEícuLo: NOVA DUCATo cARGo 2.2 ANo/FABRtcAÇÃo:2024t2024 pLACA :-
ESPECIE/TlPo: coR: BRANCA ICE CoMBUSTíVEL: DIESEL cATEGoRtR: ôrtctnt CHASST:2FA250000R22636s2
Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO i APOLICE

SEGURO / SEGURO

PROPRIA / SEGUROS

Valor
5.726,62

5.726,62

5.726,62

^rm: í8 Quant.: 1 Unidade: SER Val. Ref.: 18.207,06
Descrição: SEGURO vEículo: volvoruN/ 2go 4x2ANo/FABRtcAÇÃo: 2o24t2o2s ESpEctE/Ttpo: cAMtNHÃo
Ioc9_4x2 coM CAÇAMBA BASCULANTE CoR: BRANCA cot\IBUSTÍvel: DTESEL cATEGoRtA: oFtCtAL
CHASSI : 93KK0Y|A3RE201 662.

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

SEGUROS SURA S/A.

Marca/Modelo
PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / APOLICE

SEGURO / SEGURO

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS

Valor
18.207,06

18.207,06

18.207,06
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PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA NO 01.2025
Processo Administrativo No 05-2025

Tipo:AQUlSlÇÃO
CONDUTOR: MAICON FERNANDO SACOTUAN

Data de Publicação: 1610112025 0B:39:15

LOTE 1

Item: 1 Quant.: I Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 7.266,14
Descrição: SEGURo vEículo: tuoDELo cAMtNHÃo ATEGo 2429 6x2 MARCA: MERCEDES BENZ
4DIQ/MODELO:202412025 PLACA: SCX 0879 CHASSI: 9BIv19515111S839196 CóO. f tpE: 5093406

Arrtor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

CINCO MB TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
propria / seguros

PROPRIA / PROPRIA

SEGURO / APOLICE

Valor
7.766,14

50.000,00

7.766,14

Item:2 Quant.: '1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 1.172,g3

Descrição: SEGURo vEículo: ÍvloDELo KWID 4.0 Ír/ARCA: RENAULT ANo/MoDELo:2024t2025 pLACA: TAX
4854 CHASSI: 93YR8B009SJ049644 COD. FIPE 252662

Autor
CINCO MB TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A,

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIA

propria / seguros

SEGURO / APOLICE

Valor
50.000,00

1.172,83

1.172,83

Item:3 Quant.: í Unidade: UNIDADE Val. ReÍ.: j.172,83

DescTição: SEGURO VEíCULO: MODELO: KWID 1.0 TVARCA: RENAULT ANo/N/oDELo:202412025 PLACA: TAX
4873 CHASSI: 93YR88009SJ049353 COD. FIPE: 252662

Artor
C,,rCO MB TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIA

propria / seguros

SEGURO / APOLICE

Valor
50.000,00

1.172,83

1.172.83

Item:4 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.435,06

Descrição: SEGURO vEículo: tr/oDELo: oRocH 1.6 pRo ÍvlARCA: RANAULT ANo/MoDELo:2024t2025 pLACA:
CHASSI: 93Y9SRBV6SJl 16710 COD. FIPE: 253'138

Autor
CINCO MB TECNOLOGIA DA INFORIVACAO LTDA

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIA

propria / seguros

SEGURO / APOLICE

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
50.000,00

2.435,06

2.435,06

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Horário:201011202508:.41 Documento:AlvarádeFuncionamento

Endereço: http://lanceeletronico"blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d1face1304184agÍac3376eg0544c6a7.pdf
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MUNICIPIO OE RONCAOOR
RONCADOR.PR

End€í€ço: htpJ/lanc€eletoniú blob.core'wndows. neupadrcipânldocumeÔts/b71492ód4d749í8ae53a§47d7í40S'pdHoddo: 20/0 I /2025 03:4 1

Eíd.reçoi hdpJ/lâôceereronico.blob.@.ê.úndows'ne'paíicpaftdocunEnis/b1299b60OM83735546Ícd5376891 
9 pdl

D@umento: AIo ConsntuNo (Eslatuioou Contab seiál)

oocumenlo: canâstu de cNPJ

aoáno: 20/0112025 08:4 1 Oôcumã.io: DêclàíaÇáode cumprmen(o dos Íqursitos de Habiilação

htp/larceeletoni6.blob.@Íe.Úndows.neupáí'cpa'tdocume'ls/díc306s5de5945cdgb3br0d0aodr11c7'pdr

Oocumd.to: DêclâÉção de enqLadÍámento no 
'egmede 

lnbúaçào de MÉ/EPP

BôÉno: 20/01/2025 08:41

Ender€§o:h$l/lân.eeletoni@.blob.corewmdowsne'padicpántdocunre'ls/da3ldb8dadoÔ497b95115êí02b5a5084&i

HdâÀo: 20101 12025 aB:41 humênlo: Cédlrâde idenrdáde e CPF dos sócios

Hdôr 2Ol01/2O25os:41 Oocumo.to: Ceódáo coniuniâ de dêbnos relalilDs á T'ibutos Fedêrãrs

Enóryi htpr/lânceeretoni@ blob.@.e.kndows'net/pânicFâÔtdo'uments/ê71 â9â8d01 ê74567b9âê569c2bê33tu5 pdr

Mdor 2ol01/2o25os:41 oocumonto: ceildáo de Íequláidãde de débroco'r a Fazênda Esláduâl

Eí&ço:htpr/lan@ebrôni@.blob.@rewiodowsné'panbipántd@umôhlslce&áÍâeb7do4b66b5&90s37íeícb40pdr

ffi:2On112O2aos:11 Dcumento: CedrdáÔ de Í4ulandadê dê débilo cÔm ê Fâzêtua Mundpâl

EdNço: htpl/lãnceêletoni@.blob.6re.úôdoÚs. ne,padicipanldo4mênls/2 1 b7732b54&67'9946â1 70í 1 48b72'dí

Botro:20611202508:41 Docuh..b: Cêddão de regulandâde débilÔ paB com o Fundo de GaÍantâ FÍ Íêm@de ServÇo (FGTS)

Eíd.Eçô: htp/lãnceêt6toÓi@.blob.@r€.úndows',neupanicpânldÔcuments/êsbe9b67',dd6407êbsm2íd575b343P 
dl

tuÁno: 20fr1 t2025 OB-41 oocumento: ceildáo d€ í€uráddãde débilo pàÍa ôôm o tnslilLlo Nac6nal de sêguÍo socia (lNss)

Enddry: húpr/lânceeletoni@.bloo @rê.windows'nevpanicipanrdeuÔentsr c2 1 336êb9293 1 b9ãb53b3de06f4be dl

Hffii 20t0112025 oA'.41 Oocumánro: Ceddáo esFciÍca da Junla Come'crâl

End@ço: htpr/lán@derÔôi@.blob.core.wÔdows nÔ'padiciÉnldeumeils/o1 1 072 /S5c*4íi59ãdí7478d46365b4 Odl

H;do: 2oD1 /2025 os:4 1 Deum.nto: cêôdáo NeFtiva de oéb tÔs ÍÍabalhisbs (cNoT)

Eíd@çoi htlpr/lãnceeletônr@.blob.@.e.úndo*s.nê'pailicipãnldo@mênls/ríd768?5bd244e759c9e7síl 
b39dc627'pdí

Hoádo: 2o1o1t2l25 08:41 OocÚmêíb: CêÚdãÔ Nêgãlivâ dê FâróÔciâ Ôu CÔn@tdala

En&ço: hfip?lân@elelmnr6 blob.@re windows na'paíicDanttuunents/7á2ê6830@4533b9'465Sscd565'Pd

ocum.nro: Cômorováéô dê ênquãdramenlÔ êm MÉ/EPP

Ed.roço:httpr/lancêelêtonr@.blob.6rê.wFdo{snÊÍpailicipanldocumênls/ídbÍ401225d49b693341abe€§â7b99cNl

Endêreço:hilpr/Lanceêletoni@.blob@tê.windows.nêt/panicipanldÔc!mênts/cs21srabc27b42d€b144í18b78ídc60odí

Aoá.io: aafl QO25 1 1:1 1 DÔ.umênto: cêddáo dê rêgolandádê de debnô com a Fdênda Eslãduel

EndêEço]htlp4ancêe]eronÓ,b]ob.coÍe,wi.doBs.nevpadicipanldmuÔenls/49993d5b668@01e95d91be98&761'pdí

Hotátiot 20fi1 t2a25 1 1'1 1 Oocuúenlo: Cêdidto de Í4llandãde de débilo com a Feendá Municipál

End€rsçor httpf/lâncêelskoôico.blob.corc 'windows fle,pancipãnidocumenls/22187ceá6&d I s4b1 d7eà646b6Í dí

Aoíâíio:20n1D02511:llocumenio:&ddáoderegubndadêdébilÔpa66moFÚndodeGa6ntâ@rÍemFdeseryi@(FGÍs)

Eídêreço: hípr/láôceeletroni@.blÔb.@rc Úndows.nê,pâni'ipândo'umenls/a 1 799ídeú 1b2ca4@5e2cc5tu26'Nl

eoíá.iot2oh1/2025 11:11 Docum€nto: Ceddáo de Íegulàidade débilo paÍa (Mo lnsltuto Nacbnãl dêSquoSocial (INSS)

EídêEço: hIpr^ánceêlêtoni@.hlob @.e.wmdows nevpànicipânldocÚments/gâOe9ãSbl44e33b5e 1 eê02bg5e't d

toáriot2olo1l2o2511:11 ooclmerto:ceíidàÓespeciÍcadaJuntacÔffercal

Eíderêço: htiplnânceelekoÔr@.blob.@Íe.windows n€upãdiciFnt&uments/d1 be4âf6od5aô09hdg2b6032dbá8b3'pdf

H6íátio:2o1a112a2511 11 ÓocumênIÔ: CedidáÔ Nêqanvâ dê Débilos Trâbalhrsbs{CNoÍ)

€ndereço: h(plllanceeletoni@.blob.6@ wndows. n6'padicipãflldocum€nb/3d6669c34cd4863b104md081 dd77e4'df

Hôráriô: 20/01 /2025 I 1 : I 1 Dôcurcnro: CenldáÔ Nêgâtiva ds Falên'ia Ô! concoídãlâ

ÉndêEço: htprnanceelêkonrco.blob @re.Bndows.nêUpadiclpantdocÚmêntí90c098f31 0554c'33231 628í651 7â7c docx

Hor*io:201011202511 11 Oocumênlo: Ceíidào SimP[ncada da Junla Comercial

Endereço: hllp //lanceêleroôi6 blob.coíe.windÔws. nelpádrcipanldeumenls/badogooaoeegãM97&56d06d8*00 1 dôcx

Aotâíiot2On1Da251111 D@ume.(o:Comprovâçãodeenquad6men(oemME/EPP

Endeíêço: hilpl/lâ.ceeletoni@.blob.@Íe windows.fle,padicipâíldocumênls/c2b4d786c3a4998b1 a872Í4d94á334 d@x

Aoàíio: 2AM DO25 1 1:1 1 Docuh.ntoi Oeclâáção de cumpr mento dos Íêquisnos de Hâbil bçáo

Eídereço: htlplnancee ekoni@.blob.@íe.wndoos.ne'pailicrpanldocunenlí6â5de&1 Oac4ce4&39223sed 1 iE2dl pdÍ

tsolálio:2olo1]202511:11oocunênlo:oeclaraçáÔdeenq!âdÍámedonoiegimed6lôbulaçfudeMÊ/EPP

Endsreçq: httpr/lanceeleroni6 blob.coÍe.windows. ne'pãdrcipanldÔcuÔenls/445291d23Í9446e1 9500eddá31 7d6h'dí

Hotâtió-. 20fi112A25 1 1 I 1 Ddumênlo: OeÔláÍãÇãÔ de ldo'eidâde

Endêrêço: hflprlãn.eeletôni@.blob.ore.wmdo*s.ne'panicipêntdocumênls/62e2d39€bssd669â4d3ádd299m7á'ÉÍ

HoÉrio:20/01/2025]1:11Docum€nb:DedáÉÉode[lê,islénciadeÍalosimp&IivosousupêMniênlês

Enderáço: htrp.//lanceelekonico.blÔb.@íe.úndo[s ne,pádbipanld@umêÔ(s/eb1 í5b4692@4€a7 1 34e3076743f1 d6x

Hoíâriõ: 2ola12A25 1 1:1 1 oocum..lo: Decla.ação de inexlstêncE de parenlês

EndeÍeço: hrlpr/lanceeletroni@.blob coíe windoÚs.neupá nicipênldocumenls/85hb844í2á8&&86282605a72dâqe-dl

Borárior 2olo 1 /2025 1 1 :1 1 Dcúmenlo: oeclã6çáÔ de ÍespÔnsabilidade

Endêrcço; httpJlanceeletonr.o.blob @re.wôdows neÚpadicrpântdocuments?e8a34ede887c4c5097004b1 eí1 2e043' pd

HóÍáÍio:2A1011202511:11 DocumenlO:o!'osdeumenlÔs

End.reço]htlpJ/lancêeleron]Ó,bhb.@lê,windowsnelpaíLÓipânldocuments/8b5odo9â415742b58982deee2a97á0b0,pdÍ
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MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO
SÃO FRANCTSCO.SP

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' O2l2025
Processo Administrativo No 1 0412024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: DANIEL ASSIS DE MORAIS
Data de Publicação: 14101 12025 1 6:56:16

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: SERV

DescriÇão: SEGURO DO VEICULO: I / VW JETTA 2.0. PLACA: FUA7749

Val. Ref.: 3.162,95

-

'tor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/A.

GENTE SEGURADORA S.A.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
3.162,95

3.162,95

3.162,95

3.162,95

LOTE 2

Item: 2 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO:VW / 15.190 EOD E. HD ORE. PLACA: GAA4A16

Val. Ref.: 14.600,84

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

secunos suRA siA.

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
14.600,84

14.600,84

14.600,84

Item: 3 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO:M. BENS / OF R.ORE. PLACA: FCS743B.

Val. Ref.: 13.402,76

nrtor
SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S,A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
13.402,76

13.402,76

13.402,76

LOTE 3

Item:4 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO: VW / POLO TRACK MA. PLACA: STB0C95.

Val. Ref.: 3.183,35

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/A.

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
3.183,35

3.183,35

3.183,35

3.183,35

LOTE 4
Item: 5 Quant.: 1 Unidade:SERV '

Descrição: SEGURO DO VEICULO: GM/MONTANA MARIMAR AMBUL. PLACA: FLW4H21

Val. Ref.: 5.029,08
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Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/4.

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
5.029,08

5.029,08

5.029,08

5.029,08

Item:6 Quant.: I Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO. FIAT/STRADA END [/FIBRA A AtvlBUL. PLACA: FWH1l17

Val. Ref.: 11.481,37

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

,EGUROS SURA S/A.

:NTE SEGURADORA S.A,

Valor
11.481,37

11.481,37

11.481,37

11.481 ,37

Item: 7 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO:WV/SAVEIRO TRANSFORM AMBUL . PLACA: FUY3D'17

Val. Ref.: 5.557,43

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/A.

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
5.557,43

5.557,43

5.557,43

5.557,43

Item: I Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO:VWSAVEIRO TRANSFORM ATVBUL . PLACA: FS14300.

Val. Ref.: 5.557,43

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/4.
.=NTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
5.557,43

5.557,43

5.557,43

5.557,43

!tem: 9 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO:VWVOYAGE TL MB. PLACA: FRN3549

Val. Ref.: 2.928,27

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/A.

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
2.928,27

2.928,27

2.928,27

2.928,27

ttem: 10 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO: PEUGEOUT/BOXERM33OM 23S. PLACA: DBA8532

Val. Ref.: 5.597,20

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/4.

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
5.597,20

5.597,20

5.597,20

5.597,20

Val. Ref.: 3.111,07Quant.: 1 Unidade: SERV
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Descrição: SEGURO DO VEICULO: VWGOL 1.01 tMC4. PLACA: EZO3480

Autor
únprnr sEGURos cERArs s/A

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/4.

GENTE SEGURADORA S.A,

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
3.111,07

3.111,07

3.111,07

3.111,07

Item: í2 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO: I/PEUGEOT EXPERT GRE AMBUL. PLACA: FVY2JB4

Val. Ref.: 11.369,84

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

EQRTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

--GUROS SURA S/4.

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
1í.369,84

11.369,84

11.369,84

11.369,84

Item: 13 Quant.: 'l Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO: RENAUT/MASTER MINIBUSL3. PLACA: GEQOD4T

Val. Ref.: 6.833,13

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/4,

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
6.833,13

6.833,13

6.833,13

6.833,13

!tem: 14 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO: IVECO/ DA|LY4517OVREV BUS. PLACA: GDY8B74

Val. Ref.: 11.595,01

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

-GUROS SURA S/4.

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
11.595,01

11.595,01

1í.595,01

11.595,01

LOTE 5
Item: 15 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO: IVECO/ CITYCLASS 70 C17.PLACA: DJIM-1980.

Val. Ref.: 11.072,46

Autor
SEGUROS SURA S/4.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
11.072,46

11.072,46

11.072,46

Item: 16 Quant.: '1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO DO VEICULO: M. BENZ/LO 916 ESC R. PLACA: BYJ2A81

Val. Ref.: 13.796,51

Autor
SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
13.796,51

"t3.796,51

'13.796,5'1

Item: 17 Quant.: 1 Unidade: SERV Val. Ref.: 16.720,75
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Descrição: SEGURO DO VEICULO: M. BENZ/INDUSCAR ATILIS O. PLACA: DJL-2478

Autor
SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
16.720,75

16.720,75

16.720,75

Item: 18 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO Do vElcuLo: MARCOPOLOA/OLARE v6L EM. pLACA: FOE7H34.

Val. Ref.: 11.151,23

Autor
SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
11.151 ,23

11.151 ,23

11.151 ,23SEGURADORA S.A.

1..;ffir 19 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURo Do vElculo: MARCoPoLo/voLARE v6L EM. PLACA: FeK0J16

Val. Ref.: 11.151,23

Autor
SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
11 .151 ,23

11.151 ,23

11.151,23

Item: 20 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO Do vElculo: trIPoLo/voLARE vBL 4x4 Eo. PLACA: FWD5J02.

Val. Ref.: 12.133,79

Autor
SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
12.133,79

12.133,79

12.133,79

!tem: 21 Quant.: 1 Unidade: SERV

.pçscrição: SEGURO DO VEICULO: lV. BENZ/CAIO LO 916.ORE. pLACA: cAA1A62

Val. Ref.: 13.975,39

nutor
SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

órrure sEGURADoRA s.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
13.975,39

13.975,39

13.975,39

Item:.22 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição: SEGURO Do vElcuLo: cHEVRoLET sPtN LT 1.8 BV. pLACA: ceJ0H95
Val. Ref.:4.558,07

Autor
SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
4.558,07

4.558,07

4.558,07

LOTE 6
Item: 23 Quant.: 1 Unidade: SERV

Descrição:SEGURO DO VEICULO: CHEVROLET/S10 LS DD4. PLACA: EWW4F91

Val. Ref.:8.395,21
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MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO
SÃO FRANCISCO.SP

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/A,

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
8.395,21

8.395,21

8.395,21

8.395,21

DOCUMENTOS ANEXADOS

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Horário: 29tOj l2O25 09:49 Documento: (Documento 1 ) Ato Constitutivo, ou Equivalente

En(ereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/740b76b4Ícf44b0092íc39e0e16b8afc.pdf

t. ário: 2910112025 09:49 Documento: (Documento 10) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d8469582ed9d4a649b95b382í220fd5f.pdf

Horário: 2g10112025 0g:4g Documento: (Documento 1 í ) Certidão Negativa de Falência e concordata, ou Equivalente

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ddb749580a4e4976bbf566af91 31248c.pdf

Horário: 29t0112025 09:49 Documento: (Documento 12) Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d7e9b6727d3d4a34a74e4ecae4c5b484.pdÍ

Horário: 2gt0112025 0g:4g Documento: (Documento 13) Certidão de corretores da susEP ou Print de consulta de Empresa Regulada

em Nome do Licitante ou da Seguradora.

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/c66e4f6af,/4849d6Bb3d2a4118ade53a.pdf

Horário: 29101t2025 O9:49 Documento: (Documento 2) Copia do RG e CPF dos Sócios da Empresa

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/394c912ebc4142c1BdeBc6B12a68a6cc.pdf

Horário: 29t0112025 09:49 Documento: (Documento 3) Cartão CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3704200d57e644a38749b62'l3c49939d.pdf

Hàrário: 29101t2025 09:49 Documento: (Documento 4) Cadastro de Contribuintes Estadual E/ou Muncipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/O97ac37d55ea4f9ba1e27b5662592aae.pdÍ

,Hqrário: 29t01t2025 09:49 Documento: (Documento 5) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos FEDERAIS

.,dereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/bedfff0872ac4a00a$e41eB0cBe9b86e.pdf

Horário: 29t0112025 09:49 Documento: (Documento 6) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda ESTADUAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d4da'lf45d211461bbe32d0be31e3f625.pdÍ

Horário: 29l01l20ZS09:49 Documento: (Documento 7) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda MUNICIPAL

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8dcd7a301 b3b465d8196675b34d33b91 .pdf

Horário: 29t0112025 09.49 Documento: (Documento B) Prova de Regularidade Perante o FGTS (apresentação do CRF)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/í2f2583971a74cb79ç512c020ad2935e.pdf

Horário: 29t01t202509:49 Documento: (Documento 9) Comprovação da Situação ou não de ME/EPP' ou Equivalente

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c7dcBd700Íf544aba29a135ebbba7825.pdf

Horário: 29t01t202509:49 Documento: Declarações Unificadas (Conforme Edital)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpartrcipantdocuments/6dca'12dd849c46b7b72aee06Ídddd51a.pdf

Horário: 29t0112025 09:49 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/beSfd3c25Í9248118a328be07c735248.pdf

Horário: 29t01t2025 09:49 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1c7fe787 a48b470c864'l 1c0d328dfdf3.pdf
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MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO
SÃO FRANCISCO.SP

SEGUROS SURA S/4.
Holálioi3ololl2o2507.25Documênto:(Documentol)Atoconstitutivo,ouEquivalente

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. neUparticipantdocumenls/45c5907362e045d1967'1 599fa6db35êd pdf

Botátioi 3OtO1l2O25 07 .25 Documenlo: (DocurÍlento 1O) Certidâo Negativâ de Débitos Trabalhistas (CNO'T)

Endêreço: http://lanceelelronico.blob.core.windows-nel/pa(icipanldocuments/7079364e23284c059êae98dÍge77ab12'pdí

Hotá.io'. 3OlO1t2O25 07:25 Documento: (Documento 1 I ) Certidão Negativa de Falência e Concordata ' ou Equivalênte

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/d2fbdd6c2 d4542c09c277ba87eÍ96cb7 -pdÍ

Hotá.iot 3)lo1l2O25 07:25 Documento: (Documento '12) Atestado de Capacldade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob-core.windows.neuparticipantdocuments/2í75Í1cd766a4bcfb127d0073033ee95.zip

Hotátioi 3OlO1l2O2S O7tZ5 Documênto: (Documento 13) Certidão de Conetores da SUSEP ou Print de Consulta de Emprêsa Regulada

em Nome do Licitante ou da Seguradora'

Eqdereço: http://lanceelêlronico,blob.core,windows,neUparticipântdocumentS/a0Bo86996b03477e8dbdb56950aa7bbd,zip

, ,ránot 3oto1l2)25 07:25 Documento: (Documento 2) Cópia do RG ecPF dosSóciosda Empresa

Endêreço: httpJ/lanceelekonico.blob.core.windows.neuparticipântdocumênts/1c8cOc 158Í0847ía81hcq2342a56e17 a pdÍ

HoíâÍioi 3OlO1l2O25 07:25 Oocumênto: (Documento 3) Cartão CNPJ

EndeÍeço: htp://lancêêletronico. blob.core.windows. neuparticipantdocuments/f7200369698a46c1bab2315e287c3a4Í'pdf

HoÉtio.. 3OtO1l2O25 07,25 Documento: {Documento 4) cadastro de contribuintes Estadual E/ou Muncipal

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupadicipantdocu ments/fo4ce32b4 6cÍ4420a928144ac5a19805 pdÍ

HotáÍiot 3OlO1l2O25 07:25 Documento: (Documento 5) Certidão Coniunta de Débilos Relativos a Tributos FEDERAIS

Endereço: httpi//lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/38349c7cceea4291bctb82a74ae0278b'pdí

Hoíáriot 3OtO1l2O25 07:25 Documênto: (Documento 6) Certidáo de Regularidade de Débilo com a Fazenda ESTADUAL

Endereço: http://lanceeletronico. blob.core.windows.neuparlicipantdocuments/31bd98e67bb049c58626d0b52fe3c688'pdf

Horâiioi 3OtO1l2O2S 07-.25 Documento: {Documênto 7) Certidão de Regularidade de Oébito com a Fazenda lúuNlClPAL

Endereço: httpi//lanceeletronico.blob-core.windows.neuparticipantdocuments/43be08847dbe49f89ba40227380bd273'pdf

Horáioi 3OlO1l2O2S 07-.25 Documento: (Documento 8) Provâ de Regrllaridadê Perantê o FGTS (apresentação do CRF)

Endereço: http://lanceeletronico-blob.core.windows.neVpaÍticipantdocuments/3ffíd6ff7c854b5abe223c431c833e09 
pdf

Hotâtioi 3)lo1l2o25 o7:25 Documento: (Documênto 9)Comprovação da situaçào ou não de l\-4ElEPP' ou Equivalente

.5dereço: 
httpJ/lancêeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/775be7Oa61dd4d89acc6f2e2df0ê61 1e.pdÍ

Hotáíior 3OlO1l2O25 07:25 Documênto: Declarações Uniflcadas (ConÍorme Edital)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêuparticipantdocumênts/946d7bc43cb84553a925d29cfd0d4592'pdf

Ho.átioi 3OlO1t2O25 07:25 Documento: Propostâ em papellimbrado, assinâda e com CNPJ

EndeÍeço: http://tanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/sb149454b9b44142b556b0b0957bc5ê6 
pdf
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MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO
SÃO FRANCISCO-SP

GENTE SEGURADORA S.A.
Hotátiot 28101t2025 13:23 Documênto: (Documênto 1) Ato ConstitLrtivo, ou Equivalênte

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/0b831c0950'1 14cBa993ac4078d6bêcdd.pdÍ

Horátiot ZBtOil2O2513.23 Oocumehto: (Documento 1O) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDÍ)

EndêÍêço: http://lanceelelÍonico.blob.co.e.windows.net/padícipantdocuments/e3ê9í5e57a204afl9b602b84ege2ce09.pdf

Horá o: 2BlO1l2O25 13:23 Documento: (Documento 1 1 ) Certidão Negativa de Falência e Concordata, ou Equivalente

EndêÍêço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/53962536896a483fbíacfac2b39d7263 pdí

Hotátioi 2810112025 13:23 Documenlo: (Documento í2) Atestado de Capac dade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/5eBbbdaafge04fb798cbf44577c3B2ce.zip

Horáioi 2OtO1l2OZ5 1|3:23 Documênto: (Documento 13) Certidáo dê Corretores dâ SUSEP ou Print de Consulta de Empresa Regulada

em Nome do Licitantê ou da Seguradorâ

Elslereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/261d04í443f94ea 1b8f636ef32c67329.2ip

. âÍio:28t0112025 13123 Oocumento: (Documento 2) Cópia do RG e CPF dos Sócios da Empresa

Endereço: http://lancêeletronico.blob.core.windows. neUparticipantdocuments/243df8dab 48b425a974db'd97Í164dff1 .zip

Hotátioi 28t0112025 13:23 Documento: (Docurnento 3) Cartão CNPJ

Endereço: httpr/lanceeletronico-blob.core.windows.neVparticipantdocuments/f974b46780b246asadcdc10d7ba4f3b 1 .pdf

Holàtio: 2BtO1l2O25 13.23 Documênto: {Documento 4)Cadastro dê Contribuintes Estadual E/ou Muncipal

EndêÍêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumerlsl241494743aB94b6693766ac4d746lÍbc.zip

liotátioi 2BlO1l2O25 13123 Documento: (Documento 5) Certidão Conjunta de Débitos Reiativos â Tributos FED ERAIS

Endereço: http://lanceeletronico. blob.core.windows. netlparticipantdocuments/f215c18ff2854f9ca208e231f1514539.pdí

Hotáíioi 2AlO1|l2O25 13..23 Documento: (Documento 6) Certidão de Regulâridade de Débito com a Fâzenda ESTADUAL

Endoreço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocumênts/033Íe0bcebc0472dge67235bac87c00b.pdf

Hotâtioi 2BlO1l2O25 i3..23 Documento: (Documento 7) Cêrtidão de Rêgularidade de Débito com a Fazenda MUNICIPAL

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaÍticipantdocuments/38cce04266ba4769b3c463d5d8'l ebed5.pdf

HoÍáíio.. 2BtO1l2O25 13123 Documênto: (Documento 8) Prova dê Regularidade Pêrantê o FGTS (apresentação do CRF)

Endeíeço: httpt//lanceeletronico.blob.core-windows.neVparticipantdocuments/7ffbb534572743e78a73d55ad19a6Íe2.pdí

HotàÍioi 2}rc112025 13.23 Documento: (Documento 9) Comprovação da Situação ou não de ME/EPP, ou Equivalente

-vereÇo: httpl/lanceetetronico.blob.corê.windows.nevparticipantdocuments/bfc793d61 34d493497be835063f21 571 pdí

Hoáíio].281011202513t23 Documento: Dêclarações UniÍlcadas (Conforme Edital)

Endereço: http://lancêêletronico.blob.core.windows.neVparticipanldocuments/e2d407c5ba23482db0c3076287448d86.zip

HoráÁot 2810112025 13:23 Documênto: Oukos documentos

Endereço: httpr/tanceelekonico.blob.core.windows. neUparticipantdocuments/b577d5aa4c0b49458db321eb26bÍd 1f8.zip

Hotátio'. 2810112025 13,23 Documento: Proposta ern papel limbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletÍonico.blob-core.windows.neíparticipantdocuments/4baf2403b5dê4c3ab9Í'1977e2eb3Í473 pdf
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MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO
SÂO FRANCISCO.SP

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
Hotátioi 2910112025 13 57 Documento: (Documento 1) Ato Constitutivo, ou Equivalênte

Endêreço: http://lanceeletronico. blob.core-windows. neUparticipantdocuments/Bfg8f3êfd45c4a3ea3c5dBc13210'1 175.pdf

Hotátiot 2gl11l2O25 13:51 Documento: (Documento 10)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endêreço: http://lânceelekonico.blob.core.windows. neUparticipantdocuments/bb9641339d7841 1d85c7d436dcb41321 .pdÍ

Hotátiot 2910112025 13:57 Documento: (Documênto 11) Certidão Negativa de Falência e Concordata, ou Equivaiênte

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.neVparticipantdocuments/6êí8ac07ed564fb5âfc06b6e5b20266c.pdÍ

Hotátioi 291011202513.57 Documento: (Documênto 12) Atêstado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2028502f2d274de09d80173d22d0Í235.zip

Hotátiot 2gl11l2\2513:57 Documento: (Documento 13) Certidão de Corretores da SUSEP ou Print de Consulta de Empresa Regulada
em Nome do Licitante ou da Seguradora.

Endereco: httpr/lanceeletronrco.blob.corê.windows.neUparticipantdocumênts/064f20e47e474d1Íade798b5fd5d6a6e.pdÍ

I itiot 291011202513.57 Documento: (Documento 2) Cópia do RG e CPF dos Sócios da Empresa

Endêrêço: httpi//lâncêêletronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/e3B7B07e5f614c6aa53aâ0f'161c779f3. pdf

Hotátioi 2910112025 13.57 Documênlo: (Documento 3) Cartão oNPJ

Endereço: httpi//lanceêlêtronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/e4d3bbe89ía34dcd82b7d224680986f8-pdf

Horáio:29t0112025 13'-51 Documenlo: (Documento 4) Cadastro de Contribuintes Estadual E/ou Muncipal

EndeÍeço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows-net/participantdocuments/ee826adc27144cfe81d8082e2d9cb5db.pdf

HoÍâíio 29tO11202513:57 Documenlo: (Documento 5) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos FEDERAIS

EndeÍêço: htlp://lanceeletronico.blob-coíe.windows.neUparticipantdocuments/30efc1 1e660e432aac91 1905b8'lÍ49b9.pdf

HoráÃot 2gt}1t2)25 13:57 Documênto: (Documento 6) Certidão de Rêgularidade de Débito com a Fazenda ESTADUAL

Endereço: http://lancêelêkonico. blob.core.windows.neUparticipantdocuÍnents/c46b769e43b547e485ccsfâ2581agabf.pdf

Horááot 2gt}1l2O25 13:57 Documento: (Documênto 7) CeÍtidão de Regularidadê de Débito com a Fazenda Í\,lUNlclPAL

Endêreço: httpr/lanceelekonico. blob.core.windows.nêVpaÍlicipantdocuments/4a3f027ed 13d4ffda6d4807a6da2da06.pdf

Hotátioi 2gl\1l2O25 1357 Documento: (Documento 8) Prova de Regularidade Perante o FGTS (âpresentaÇão do CRF)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7949483093e142dbb5d56429a7e66555.pdÍ

Hotâtioi 2910112025 13:57 Documento: (Documento 9) Comprovação da Situação ou não dê l\.4EIEPP, ou Equivalente

Fdereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. neUparticipantdocuments/4dd81d2a 118443eab922}3bÍ27 234Íê3.pdÍ

n rátioi 291011202513.51 Documento: Declaraçõês UniÍicadas (Conforme Edital)

EndeÍêço: http://lancêêlêlronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b23605420a494863a49e46c7677t'c729.pdí

floJáJio:. 2910112025 13:57 oocumênto: oukos documentos

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/bd687f56060e47669aeb7c69493222c5.Zip

Hoário'.2910112025 13157 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico. blob.core.windows.neVparticipantdocu ments/ad57f5f94b274756946b9ae031d47538.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ALVORADA DO SUL
ALVORADA DO SUL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA NO OOOOO O4I2O25
Processo Administrativo No 00000000000000000021

Tipo:AQUtStÇÃO
CONDUTOR: ROBERES RIVELINO DA STLVA

Data de Publicação: 0510612025 0B:30:14

LOTE 1

Item: I Quant.: 1 Unidade: UNID Val. Ref.: 2.785,38
Descrição: SEGURO DE VEICULOS,
- SEGURO PARA VEICULO VW NOVO POLO ANO/MOD 2024t2025. COBERTURAS: 100% DA TABELA FtpE.;
^qNos I\íATERIAS, DANos coRpoRArs, DANos tvoRAts, ACTDENTES pESSoAts pASSAGEtRo;
,-iSISTENCIA DE 24H COMPLETA; VTDROS COMPLETOS.

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

SEGUROS SURA S/A.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERATS Serviço

Valor
2.785,38

2.785,38

2.785,38

2.785,38

Item:2 Quant.: '1 Unidade: UNID Val. Ref.: 2.562,28
DESCT|çãO: SEGURO DE VEICULOS, SEGURO PARA VEICULO VW NOVO GOL ANO/MOD 2O1gI2O1g.
COBERTURAS: 1OO% DA TABELA FIPE.; DANOS IUATERIAS, DANOS CORPORAIS, DANoS MoRAIS, ACIDENTES
PESSOAIS PASSAGEIRo; ASSISTENCTA DE 24H coMPLETA; vt DRos coÍvpLETos.
Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

GENTE SEGURADORA S.A.

SEGUROS SURA S/A.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
2.562,28

2.562,28

2.562,28

2.562,28
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ALVORADA OO SUL
ALVORÂDA DO SUL.PR

AUTAROUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO OE ALVORADA OO SUL
ALVORADA DO SUL.PR

TAFFRE SEGUROS GÊRAIS S/A

Hq&o: 1 1 06/2025 1 1 :05 D@umenlo: Alo§lâdo de Cápâcidade Tóc.ica

En@o: h@ //brcêêlelonió.bbb.(m.w.&w3,nêrpâíkDant@ments/ebãcc39âce60435392USgk924âa.pdí

Hodío: 1 1 b6/2025 1 1 :05 komãíto: Alo Conslilulivo (Êsbtulo o! Contalo SocÉl )

Etuço: hSr/6rc6ôlal@ni@.blob.@6.ün&6.noUpàíidpanl&uÍ6tdW037ê405â963ób6*2dl84í2..ÉÍ

PORTO SEGURO CIA OE SEGUROS GERÂIS

Horádo:11/06/202512:6 oocum.nlo:Al.sládod6capacidadêÍéc.ica

€dêqo: hnp//lár.edetroôr@.bbb.@e.s.doG nerF&Fnder,mlfila74mb21074aMd2s317c77â7&.ÉÍ

Docum.ílo: Cadâsrode CNPJ

E!fuço: hçr/la@dekoni6.bbb.@íô.ün&E.noupadôpanltuuments/2739$í{3&d406daê1Waedb82.pdí

ÉdmFr htrpJ/lâncê.broni@.blob.@.e.ün&ws.neupaíiciPanldocúmonts/dd9b94253í422b95cd5€9c399re38.pdí

ffi:t1&m2511:0s tuúmnto:cedáodeqúl.ddêdêbnoF @morudo&&ÉnraryTêmFdêSeeiçoIFGÍS)

O@úm.nto: Ceddáo d€ qulandad€ da déh[o com a ta€ndá Munopa]

Oeurenrô: Cer6 NqâlNá de Oébilos ÍÉbálhrstrs {CNOI)

oocom.íio: PoFsls em paÉl rimbrâdo. assinádae 6mCNPJ

EtuF: hbr&.dêtod@.bhbd€.stu.n.!pâe@nü@,ffi./oSed&b&&bffi 749lSe7si.dí

^

oocuh.ílo: AlóCons[tutvo (Esbtllo ou Coôtato Sdl)

End.reço: hilpl/lânceêlsrôni@.bbb @.e.úndo*s.nêupadd@ntd@r@nt ia0221tu2ag b 1 dd2674&&obP.dl

Horárioi 1 r/06/2025 r2:6

O@o@.to: C6didáo d6í@lãÍdade&dábilo 6ú a Faonda €stadual

kumênro: Oecla.ação de eôqlad.amênb no rêgi6ê deúb!1âFods MSEPP

Endereço: hrpJlanceeleronico.brob,core.windoús.neuFddFnrdôclmenivb2310*0eáü44499&d1116ê2abbeb2.Fl

Hdariorll&/202s12:ffi O@!mnlo:Cêôdáod€.4ul..ffie@d&ilo@maFaodáMuôdFl

Erdercçoi htrpr/ancêêretonico.blôb.@c.úndows.neúpaíicipãnldocumêntí718dÍ8@3€334452S6Sb913ênW.pd

Ho.áíôr r1&/2025 12:6 D@!Dnro: Ceffioe rqublfuÉ &biroÉÉ.m o Fudo e qãnh FrÍs@d€smiÇó{FGTS)
E.deÍeço: h[p/anc6ererode,blob.côe.wtuows-n€vpadcipaíld@úmô^rs/32@0ah9767 1 4de41 Ú2b6 1 59772/6.pdí

Hoárlôr 1l&/202512:6 kumnto: Cetuáo Nqíúa &&bibs Tabalhislas (CNOÍ)

Êndêreçor htp/aô.eelefoni@.ôbb.6É.úndôws.n6rpaniopenteuôênbb2â42â6bê80e4ebbbed9b700ámí&.pdí

Ho.á.iô l1/6/202s12:m O@ú@.lo:&dá@odêcuóp.menb&3.qobn6dêHabi[táéô

Endd.eo: hrpl/ânceêreúonr€.brob.@re.wndows. nelpaídpânüeume.rs/b1 30526sddM253300dí0312.d

EilêÉço: hnpJ/láncêdêroni@.bbb @rê.wndo*s nêrp.ÁioFndmuenlscl 3b6.& íd 14M71d8rê793d37d2.Ér

hririo: I l/82025 12:6 Ocqm.nto: Cêdula d€ rdêhtd& e CPÊ &s stu6

Etuço; à&rnárebtoni@.bbh.@rô.sn&w3.n6!pailic.pânldeunÉnts/471 9dáb2d522411 §8bô69á57a 1 57! í dí
Mô: 1 1&2025 1 1 05 oeuú.ôlo: cedrdão @niuntã de débiôs élânvos á Tabllôs F.d.Íá's

ffiFr httrr/la.cêãl6toni@ blob.de.*iôdows. ôê!pânicipãntdeunlsnls/7dao7h l7a2ae456c86a35b 1 a9€e7á62ã.pdÍ

ffi: 11tr/2025 l1 05 D6e@nro: Cetrdão de Í4úEndee de d6io com a Fa2€ndá Esladual

Edmçó: htpr/lârceeletonr@.blob,@€.$ndows.neípadiciDantdocumenls/goao 1 2dd4&b4 395add5351425753tu.pdf

Horáío: 11tr/2025 12:G Ocom.íto: Cênrdáo @,únb d. d66 Él.lú6 a Ttul6 f eô6is

E.deóço: hrrpr/ãn.eêlêtoni.!.blob.we.windo*s.norpâdi.iFn6@umonrs/ó917w1Bdsb6ô1868Úamd.pdl

EdmF: hnprnâ@€làl@nr@.bbb.@Í6.wndows.nêúpaíropanldo.!nrenls/ 1 l4d93lcb644 1 dgbo@l& 1 8d91 ade.pdí

M&: t lffi/&25 11:05 Oeu@mô: Dêch@ô e c!ôS@nlo dG 6qu stos dô Habil la€o

En&pr hüp/ã@deronró-blob.@6,wndows.n.rpãilrcDanld6unrenGAtug3ê3cbM361969&187e8bbâ817.Éí

Hd&: ! ,&/&25 1 1:05 kumênlo: Decb@áo dê enquádraôônlo no ,áOime dô úbúlaçáo dê ME/E PP

Etuço: h$/lâncêêbroni@.brôb.(@.wn&ws.nevpaíGpanteuõenl§/2k4Míd7$dêctu8d2M598dê67â.pd

Hdtu: 1 1/ô6/2025 1 1 :05 O*um.nto: &ch.âçáo de i.êrislêncra dê lalos rmpddrlG o! sup€tosEn{es

Eil.ryo: hípl/brcderoni@ bbb.úã.sndows.nãrpanicipantd6utuils/dgâ6ss32,41eâ3321d113()#b2.Éí

Bffir 1 1/06/2025 1 1 :05 O@umãnrô: O6clâraçáo de ÍEsFnsabilidàde

Etuço: n@1tu@dorod@.hbb.ús.ún&6.nêrpanerFnldd!menls/2r15M2752Y702brSb1&ê385305.ÉÍ

Xoúo: 1 10&2025 11:05 Oocumêntô: Ouiôs dô@ôêôlôs

Etuto: h[p]/làrcêd€hni@.bbb.de.$úm-n6vpanErF^ld4urenls/r b1e8k5dcc427MbBl73S82à60.2 p

Horino: 1 1 /06/2025 1 2:06 D@uDenlo: DochíaÉo d6 ,esponsabilidãdê

End.rcço: hilpJráe€€leron'@.bbô @@.s.tu.nêúpa&FnrdeurenHor9r0&(@0w3b961e2w6.Él
Hôrário: 1 1 /06/2025 1 2:6 Oocúr.nto: oútos d@hênlôs

E&reçoi hQJ&rcederonr@.brob.@.e.hd@s.neupa&Énld@utunlí1fl38MM67{ís96sê5a93912727a.àp

Horário: I 1/m/2025 1 2:ffi Oocun.ntô: PÍopôsla 6m pâFl húado. âssinâdá e lm CNPJ

Endêràço: htplnárcederonr6.bbb.@Íe.úndús.nêUpà&FnúdúrenlilWddM4&Sdld97@4D525d469d

Edercço: hnprrãn.eelekoni@.blôh.ôÉ.s.dô6.nêUpâÁidpand@urcnlíd28b81d5Nã452888b14é6íy8ffi.pd

BoÍilo: I 1/0@025 I 2:6 Oocum.do: O€craÉçáo dê nsxislânciâ do lât6 impdilG ou spotu.nbnis

2C,es 3de5

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDTJCACAO DE ALVORADA DO SI,,L
ALVORAOA OO SUL.PR

AUÍAROUIA MUNICIPAL DE ÉDUCACÂO DE ALVORADA DO SUL
ALVORADA DO SUL-PR

GENTE SEGURADORA S.A.

Mtui 
' 

106/2025 13:42 hqm.nrô: Abq& de Capôcdade T&rn€

Etrdqo: hüpr/bn@dBtoni@.blob.@E,ú.dos,nBUpanic&nld@uoenls/c1 7701 úÍc0447 59Vb3.l2292T76laa,zip

ffi: l1&1202513:42 tuqmnro: AtoConslidivo(Eslat lo o! Conraro hal
EdmFr hüpr/lânceêlêtoni@.bbb.@re.úndows-nerpâilicipânld@umenls/d& 1 2d64 1 6d 1 abSgS1 66392ã2e7@9.zip

lldo: 118202513:42 D60m..ro: Càd6ro & CNPJ

SEGUROS SURA S/À
tutátiot 12Mt2025 0a:29 Oeumnro: Alesrado de íjapacd.& Téc.&

End.Eço: h(pl^anceeletoni@.blob.@Íe.windows.neupaddpanld@umnrs/8b628ôd€0&3c1 S852c 1 896632d..Ip
Horario: 12ffi/42508:29 Ocuft.lo: atoConstiluivo (Esbrlro@ Conüato kr)
E.d.reçor httpr/lân.eelêtonico.blôb.6.e.windows,nêUratodpantdocuments/dd213ág&á34aaoa7d.8697059Í5a.Fl

Hodrio:l?&/m2508:29 Deúdnto:Câdesro&CNPJ

Endor.ço: hrlpT/lánceêretonicô.brob.@Íê.*ndows.nevpaniopantd@uméôts/g1 a547M3cs24a@47333b62eafdêa.d

Hoádo: 1216&25 08:29 Mft.lo: kubd€ doldâ& e CPf d6 stus
End.reço: h(prnanceeletoni@.blob.6re.Sndows.ôerpanicDenteumeôd81bd3bí23daS8tr@06bí8bíd1.odi

btatio: 121Oil2A25 0A:29 Dcun..lo: Ceddtu Mpnb & @bitos .êlalryos a Íô&b3 Fe&râ's

Enderc9o: hilprnanceeleroôrco.blob.@e-wndos.nôr/panlciFntde,mônls/4âg80b784d645d8&St 5r37bcâ§2.pd
Hôrario: 12m/2025 0a:29 OauNnto: C.ddáo de reoulandâde & débdo d6 â Êaêdã Esádúát

,.ço: h(prlra@detoni@.brob.@16.windows,n6!pancipanltuu6enrs/dc0107d0121i49d293dk8@ad225c.zip

ffit 118ilN25 13:12 kumênlo: &&& @njuôb de débnos elátvos á Tnbobs Fêderâ,s

Etuçoi h[pJ&n@êbroni@.bbh.@Í6.qndows.nêrpaniopanrd@umênrs/b516d263a 1d 149â39b2b81 9551 73â395.pdr

ffio: 1 1 0&2025 13:42 tuumà.ro: Cêtutu de íequlaadãdê dê débilo 6m a Fá2êndá Esráduâl

Etuço: hflpJnancê.|êtroni6.bbb.we.sndo*s. nevpaífrpantdôc!nrênls/bdld91d 1 8@67 e913Anô521?U14e.úl

l3:42 Oeum.nto: Cédulad6.&ntúâ& e CPF dos s&rcs

D@!nênlo: Cêíidào d6 équláÀdádedé dabiô côma Fâzêndã Mu.r+al

Eútoi hQlnãmmlokonr@.blob.@Íe.rndo*.flsUpanÉrpanldE!m€.ts/69595adcdd6&9M79524 689êá612ác.dí

Docum.trto: Côdidáo dô íeubndde débilo pâÍâ 6m o Fundo d€ Ga6nta poí T€mpo de Sôoi@ (FGTS)

o*úm.nlô: cêódáo Nêoativã de oébros Trâbâlh,sbs (cNoT)

Deum.^to: Cêáidáodê rôguladdâd. dôdóbiro@ú a Éazonda Mondpâl

ARQUIVOS ANEXÂDOS À ITENS

Bodrioi 12106/20250829 O@umnto: C6ddàod. qolaÍiddedábito F6 c@ o Fundo &cârántiâFrÍ.mpod€ SeíviP(FGÍS)

Ed.4o: h@l^3rc.deronrco-blob.eÉ-wndo6..êrpatodp8n&@ureddsBstuc8l429es.dld3032b@_d

Hôrlilo: 12/06/425 08:29 Docum.nro: Cedidão Nqaiia d6 Dàb[o§ T.abàrhi.bs (CNOI)

Edorcço: àípJ&n.€dêtdj@-bbb.@ê.w&*'neúpa&pântd@onúrs/Gíss61*b1úd.82c757&gd,.pdí
Aoá.io'. 12t0612O25 04:29 Oeumhto: Ouros &úô6nlos
En&&ôr hnprnâôceebroôr@.bbb.@e.wdows.n6vpaíidP.rd@reôtrê35âd&7d7d7&&3b&21&S3768.2p

Edry: hqrkô*looi@.bbb.c@-ú.&É.^6rrâídFôt&uóénb/d&S3ldsWã02U1@ôê7d62a7.pdí
Xoúor 110&2025 13:42 Oocum6nro: Oêcla6Éo de cumpnmenrod6Íequ's[osdê Hàb[ráêÕ

EúTo: hq//h@dêrotoó-bbb.@o.$.&6.^.!pânsp.í@mds/a6905747a5897%72603751bs$LÉí
ffi: 1lD6/202513:42 OGUm.nlo: Oedaqãode e.quadraóêhlono r60rme er.burâéo de ME/EPP

tuço: helnã@dátod@.bbb.ce.M8.@rFíEBnlbfr dls/o7171&d@&0d7eb2S7.d
ffiô: 11tr/42513:42 OGUúêntô: Occb4ode rn6risénffi d€íatos ifrpêdilvosôusup.tosnie.E§

E,fu@: h&r&Ídêúona@.blob-de.stu.nêuÉdEÉnltunBnBd2677tu,cb@tu58ld@Sr*3.dí

Ellhçô: h$rnadekonr@.uob.ús.údE.n€upanrcpanl&umêntsr2k1257al &1@5a21a55k29207421.pdí

lMdot 11n6DO25 13:12 O@!m..to: Outos deomênt s

Hoddo: r rrc6/2025 13:42

7h4S32&â4c75813b1378r6e1073e.Éí

ffi: 11&202513:ê2 &um.io: Borcra 6m padtrúado assinràêtrCNPJ
EtuF: hql/bncêBloÍoni@.blob.l]E.*ndows.trorpaírcpàntdBmênls/16640337a524@a278b012dír obc1.d

4de5 5de5

aoÉdo:11D42025 l1:05

Horário: r r/0612025 r2:6

Aotatio: 1 1 t612025 1 2:6

Ho.áriô 1r/06/2025 12:6

aodôo: 11/06/2025 11:05

ffior 11/06/20?s 13 42
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§ gente

GENTE SEGURADORA S/A
RUA MAL FLORIANO PEIXOTO NO 450
CENTRO HISTORICO * CEP 90.020-060
PORTO ALEGRE - RS
c.N.P.J/M. F. 90. 180.605/0001{2

MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
cNPr 76.968.064/0001-42

VIGENCIA: 12 MESES

ITEM 01

DESCRTfiO VEÍCULO COBERTURAS INDENIZAçÕES
FRANQUIA PREMIO

MAXIMO

IMP. SEGURADA 100 o/o FIPE

RCF - DANOS MATERIAIS 300.000,00

RCF - DANOS CORPORAIS 300.000,00

DANOS MORAIS 30.000,00

APP - MORTE ACIDENTAL 30.000,00

APP - INV. PERMANETE 30.000,00

CHEVROLET EQUiNOX 15T ACTIV
CHASSI 3GNAXgEBOTLl5O154

ANO MOD. 202512026
PLACA UATOF/O

DMH - DESP, MED. HOSP 30.000,00

4.000,00 3.500,00

ASSISTENCIA 24 HORAS _ SEM LIMITE KM / TAXI - SEM LIMÍTE KM
VIDROS - FAROIS - LANTERNAS - RETROVTSORES / SEM FRANQUIAS

ITEM 02

DESCRTdO VEÍCULO COBERTURAS INDENIZAÇÕES FRANQUIA PREMIO

IMP. SEGURADA 100 o/o FIPE

RCF - DANOS MATERIAIS 300.000,00

RCF - DANOS CORPORAIS 300.000,00

DANOS MORAIS 30.000,00

APP - MORTE ACIDENTAL 30.000,00

APP - INV. PERMANETE 30.000,00

VOLKWAGEN POLO SENSE
TSI AT 116HP

CHASSI 9BWAH5BZ1TT6O7328
ANO MOD. 202512026

DMH - DESP. MED. HOSP 30.000,00

3.000,00 3,500,00

ASSISTENCiA 24 HORAS - SEM LIMITE KM / TAX] - SEM TIi,IITE KM
ViDROS - FAROIS - LANTERNAS - RETROVISORES / SEM FRANQUIAS

I
GENTE SEGURADORAS/A.

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano peixoto,450 - centro - cEp 90.020-060 - poRTo ALEGRE/RS
Fone,/Fax: (5I) 3023.8888

CNPJ n.'90.180.605/0001-02 - Inscrição Estadual: lsenra
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br



gente

ITEM 03

DESCRIÇÃO VEÍCULO COBERTURAS FRANQUIA
MAXIMA

PREMIO

MAXIMO

IMP. SEGURADA 100 o/o FIPE

RCF - DANOS MATERIAiS 300.000,00

RCF- DANOS CORPORAIS 300.000,00

DANOS MORAIS 30.000,00

APP - MORTE ACIDENTAL 30.000,00

APP _ tNV. PERMANETE 30.000.00

RENAULT OROCH PRO 1.6 SCE
CHASSI 93Y9SR8G6SJ399116

ANO MOD. 202512025

DMH - DESP. MED. HOSP 30,000,00

3.000,00 3.500,00

ASSISTENCIA 24 HORAS - SEM LTMITE KU / TAXI - SEM ttMITE KM
uDROS- FAROTS- LANTERNAS- RETROVTSORES / SEM FRANQUTAS

ITEM 04

DESCRTSO VEÍCULO COBERTURAS INDENIZAçÕES FRANQUIA PREMIO

MAXIMO
IMP, SEGURADA 100 o/o FIPE

RCF - DANOS MATERIAIS 300.000,00

RCF- DANOS CORPORAIS 300.000,00

DANOS MORAIS 30.000,00

APP - MORTE ACIDENTAL 30.000,00

APP - INV, PERMANETE 30.000,00

CITROEN AIRCROSS M FEEL
CHASSI g3SUNFN 1H8516970

ANO MOD. 201612017
P|-ACA BAXs141

DMH - DESP. MED, HOSP. 30.000,00

2.500,00 3.000,00

ASSISTENCIA 24 HORAS - SEU UMITE Ktr / TAXI _ SEM TIMITE KM
VIDROS - FAROTS - LANTERNAS - RETROVTSORES / SEr{ FRANQUTAS

2
GENTE SEGI]RADORA S/A.

SEDE PROPRLA: Rua Marechal Floriano peixoto,450 - centro - cEp 90-020{60 - poRTo ALEGREIRS
Fone/Fax: (5 1 ) 3023.8888

CNPJ n." 90.I80.605/000142 - lnsrição Estadual: lsenta
E-mail: ücitacao@genteseguradora.com.bÍ

INDENIZAçõES 
I



# gente
segu rãd0ra

PORTO ALEGRE - RS, 07 OUTUBRO 2025

AURELINO JOSE ALCANTARA Assinadodeforma dieitat porAUREL|No

DA sILVA:SS770126s4s i:::l!:1|]âi1?#llffi:í.9,**,

GENTE SEGURADORA S/A

ITEM 05

DESCRTÇÃO VEÍCULO COBERTURAS INDENIZAÇÕES
MAXIMA

PREMIO
MAXIMO

IMP. SEGURADA 100 o/o FIPE

RCF - DANOS MATERIAIS 300.000,00

RCF _ DANOS CORPORAIS 300.0c0,00

DANOS MORAIS 30.000,00

APP - MORTE ACIDENTAL 30.000,00

APP - INV. PERMANETE 30.000,00

MARCOPOLO MINIBUS
VOLARE V8 ESCOTAR

CHASSI 93P858M1DC047371
ANO MOD. 20t212012

DMH - DESP. MED. HOSP 30.000,00

4.500,00 4.500,00

ASSISTENCIA 24 HORAS - SEM UMITE KM / TAXI _ SEM LIMITE KM
VIDROS - FAROIS - I_ANTERNAS - RETROVISORES / SEM FRANQUIAS

3
GENTE SEGURADORA S/A.

SEDE PROPBJA: Rua Marechal Floriano peixoto,450 - cenrro - cEp 90.020-060 - poRTo ALEGRHRS
FoneFax: (51) 3023.8888

CNPJ n." 90. I 80.605/000 I 42 _ lnscrição Estadual: Isenta
E-mail : licitacao@genteseguradora.com.br



MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA
NOVA LONDRINA-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 085/2025
Processo AdministÍativo No i 4212025

Tipo: AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: JANATNA GOUVETA

Data de Publicaçã o: 26|08|2023 16:43.23

TOTAL DO PROCESSO: 19.607,00
PORTO

LOTE 1

SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Quant.: 1 Num: 105

61.198.164/0001-60 1.999,00
Lance: 1 .999,00 Total: 1.999,00

Unidade: SEGURO Marca: Serviço À4odelo
Descrição: seguro Total, cobêrturas: colisão , Incêndio , Roubo e Furto veÍculo: RENAULT - Master minibus Executive2 3 dci .Ano modeto : 2021/2022 , código Íipe'. 2s205ô - pta;: BEz-8c04, chassi , gCvúÃiaiÊru12g6694, 

, cor :Branco, 16 passagêiros, combustíver: biesêr. cobertura 
"ãã.olboz 

FrpE; Franquia reduzida Rg 12.320,00;coberturas mínimas: Danos mateíats (?MT) R$ eoó.ô0t.00,õunos corporais (DCT) R$ 300.000,00, Danos morais(DMo)R$ 100.000,00, App c/ DrvlH-- ng rzô.0ó0,óó;Â.JÉiá"""à;1-1"r-q" 
"oÀpr"t,í; 

cãÀ",rriãie vidros compretos.Parabrisa: R$ 489,00, Lanternas :.g 40s,oo,rantãrnaslàãl n-í"r.2^zz oo ,l"t"iáÀ,'rãálõó,êtiovjsores : R$ 632,00,Faróis: R$ 859,00' Faróis Led : Rg 2.286,b0 viorá ià.ãíã , Hõ zaa,oo FaÍóis xenon : R$ 2.286,00. Assistência 24horas completa.

Quantidade: í

GENTE SEGURADORA S.A.
LOTE 2 Quant.: 1

Item: 1

Descrição: S
.Ano modelo
Passageiros,

Val. Reí.: 4.598,22

lvlarca: Serviço

s: Colisão , lncêndlo ,

Valor Unit.: |.999,00 Total ltem: 1.999,00

17.608,00

Total:429,00

90.180.605/0001-02

Num: 441 Lance: 429,00
Unidade: SEGURO

eguro Total, Cobertura
: 202212023 , código fi

Modelo

Roubo e Furto Veículo: RENA ULT ? Kwid Zen 1.0 12V Flexpe: 252662 - Placa: SDS-0H30, Chassi : 93yRBB00 5PJ303'146, , Cor : Branco, 05Combustível: Gasàlin ai Etanol. Cobertura casco 100% FlpE; Fran uia reduzida RS 2.638,80: Cobenurasqmrntmas Danos materiais (DMT ) R$ 300.000,0 0, Danos corporais (DCf) R$ 3 0.000,00, Danos morais (DMo)R$0
'-<1.000,0 O, APP Ci DMH - R$ 125.000,00; Assistência 24 horas completo; Cobertura de vidros completos. Parabrisa: R$ - /9,00, Lanternas :R$ 148,OO,Lanternas Led : R$ 450.00 .Latêrais : 'Í39,00, Retrovisores: R$ 1g7,00, Faróis : R$282,00, Faróis Led : Rg 926,00, Vidro Trasei ro : R$ 308,00 Faróis xen on : R$ 1.389,00. Assistência 24 horas completa.
Quantidade: '1 Val. Ref.: 2.214.14 Valor Unit.: 429,00
LOTE 3

Total ltem: 429.00
Quant.: 1 Num: 389 Lance: 429,00

Item: 1

Totat:429,00
Unidade: SEGURO Ir4arca: Serviço l\4odelo:

Descrição: Seguro Total, Coberturas: Colisã o , Incêndiô , Roubo e Furto VeÍculo: RENAULT ? Kwid Zen 1.0 .t2V FlexAno modelo : 202212023 . códtgo fipe: 252662 - Placa; SDS-0H26, Chassi : 93yR 88005PJ303í29, , Cor : Branco, 05Passageiros, Combustível: Ga solina/E tanol. Cobertura casco 100% FlpE ;Franquia reduzida Rg 2.638,80; CoberturasmÍnimas: Danos materiais (DMr) R$ 300.000,00, Danos corporais (DCT) Rg 300 000,00, Danos morais (DMo)R$'100.000,00, APP Ci DMH - R$ 125.000,00; Assistência 24 horas completo; Cobertura de vidros completos. Parabrisa: R$ 379,00, Lanternas R$ 148,00, Lanternas Led : R$ 450 ,00 ,Laterais : 139,00, Retrovisores R$ 187,00, Faróis : R$282,00, Faróis Led : R$ 92ô.00, Vidro Traseiro : R$ 308, 00 Faróis xenon : R$ 1.389,00. Ass istência 24 horas completa
Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.214.14 Valor Unit.: 429,00 Total ltem: 429,00
LOTE 4 Quant.: '1 Num: 726 Lance:429.00
Item: 1 Unidade: SEcURO

Total:429,00

Gerado emr 'lllOgl2O2S i it47:32

I\,4arca: Serviço Modelo
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Descrição: Seguro Total, Coberturas: Colisão , lncêndio , Roubo e Furto Veículo: RENAULT ? Kwid Zen 1.0 12V Flex

.Ano modeto :102212023, código fipe: 252662 - Placa: SDS-0H34, Chassi : 93YR88005PJ303020, , Cor : Branco, 05

Passageiros, CombustÍvel: Gasolina/Etanol. Cobertura casco 100% FIPE; Franquia reduzida R$ 2.638,80; Coberturas
mínimãs: Danos materiais (DMT) R$ 300.000,00, Danos corporais (DCT) R$ 300.000,00, Danos morais (DMO)RS

100.000,00, APP C/ DMH - R$ 125.000,00; Assistência 24 horas completo; Cobertura de vidros completos. Parabrisa: R

$ 379,00, Lanternas : R$ 148,Oo,Lanternas Led : R$ 450,00 ,Laterais : '139,00, Retrovisores: R$ 187,00, FarÓis: R$

282,00, Faróis Led : R$ 926,00, Vidro Traseiro : R$ 308,00 Faróis xenon : R$ 1.389,00. Assistência 24 hoÍas completa.

Quanlidade: 1 Val. Reí.:2.214,14 Valor Unit.: 429,00 Total ltem: 429,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 768 Lance: 429,00 Total:429,00

Item: 1 Unidade: SEGURO Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Seguro Total, Coberturas: Colisão , lncêndio , Roubo e Furto Veículo: RENAULT ? Kwid Zen 1.0 12V Flex
.Ano modelo :202212023, código fipe: 252662 - Placa: SDS-0H28, Chassi : 93YR88005PJ303082, , Cor : Branco, 05

.qassageiros, Combustível: Gasolina/Etanol. Cobertura casco'100% FIPE; Franquia reduzida R$ 2.638,80; Cobêrturas
,ínimas: Danos materiais (Dl\,'lT) R$ 300.000,00, Danos corporais (DCT) R$ 300.000,00, Danos morais (DIVO)R$

100.000,00, APP Ci D[ilH - R$ 125.000,00; Assistência 24 horas completo; Cobertura de vidros completos. Parabrisa: R
$ 379,00, Lanternas : R$ 148,00,Lanternas Led : R$ 450,00 ,Laterais : 139,00, Retrovisores : R$ 187,00, Faróis : R$
282,00, Faróis Led : R$ 926,00, Vidro Traseiro : R$ 308,00 Faróis xenon : R$ 1.389,00. Assistência 24 horas complela.

Quantidade: 1 Val. ReÍ.:2.214,14 Valor Unit.: 429,00 Total ltem: 429,00

LOTE 6 Quant.: 'l Num: 453 Lance: 429,00 Total:429,00

Item: 1 Unidade: SEGURO Marca: Serviço lvlodelo:

Descrição: Seguro Total, Coberturas: Collsão , lncêndio , Roubo e Furto Veículo: RENAULT ? Kwid Zen 1.0 12V Flex
.Ano modelo : 202212023 , código fipe: 252662 - Placa: SDS-0H25, Chassi : 93YR88005PJ303017, , Cor : Branco, 05
Passageiros, Combustível: Gasolinai Etanol. Cobertura casco 100% FIPE; Franquia reduzida R$ 2.638,80; Coberturas
mínimas: Danos materiais (DMT) R$ 300.000,00, Danos corporais (DCT) R$ 300.000,00, Danos morais (DMO)R$
'100.000,00, APP C/ DMH - R$ 125.000,00; Assistência 24 horas completo; Cobertura de vidros completos. Parabrisa: R
$ 379,00, Lanternas : R$ 148,00,Lanternas Lêd : R$ 450,00 ,Laterais : 139,00, Retrovisores : R$ 187,00, Faróis : R$
282,00, Faróis Led : R$ 926,00, Vidro Traseiro : R$ 308,00 Faróis xenon : R$ í.389,00. Assistência 24 ho.as completa.

Quantidade: 1 Val. Reí.:2.214,14 Valor Unit.: 429,00 Total ltem: 429,00

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 756 Lance: 429,00 Total: 429,00
-\m: 1 Unidade: SEGURO Marca: Serviço Modelo:

DescriÇão: Seguro Total, Coberturas: Colisão , lncêndio , Roubo e Furto Veículo: RENAULT ? Kwid Zen 1.0 'l2V Flex
.Ano modelo :202212023, código fipe: 252662 - Placa: SDS-0H35, Chassi : 93YR88005PJ303065, , Cor : Branco, 05
Passageiros, Combustível: Gasolina/Etanol. Cobertura casco 100% FIPE; Franquia reduzida R$ 2.638,80; Coberturas
mínimas: Danos materiais (DMT) R$ 300.000,00, Danos corporais (DCT) R$ 300.000,00, Danos morais (DMO)R$
100.000,00, APP C/ DMH - R$ 125.000,00; Asslstência 24 horas completo; Cobertura de vidros completos. Parabrisa: R
$ 379,00, Lanternas: R$ 148,00,Lanternas Led : R$ 450,00,Laterais : 139,00, Retrovisores: R$ 187,00, Faróis: R$
282,00, Faróis Led : R$ 926,00, Vidro Traseiro : R$ 308,00 Faróis xenon : R$ 1 .389,00. Assistência 24 hoÍas completa.

Quantidade: 1 Val. ReÍ.:2.214,14 Valor Unit.: 429,00 Total ltem: 429,00

LOTE 8 Quant.: 1 Num: 808 Lance: 3.469,00 Total: 3.469,00

Item: 1 Unidade: SEGURO Marca: Serviço Modelo:

DescÍição: Seguro Total, Coberturas: Colisão , lncêndio , Roubo e Furto Veículo: RENAULT - Master Furgão Extra 2.3
'16V dci .Ano modelo .2025t2026 .AMBULÀNCIA. código fipe: 251984 - Placa: TBQ-8F14. Chassi :

93YF62S07TJ28694ô , Cor: Branco,03 Passageiros, Combustível: Diesel. Cobertura casco 100% FIPE; Franquia
reduzida RS 23.698,'10; Coberturas minimas: Danos materiais (DMT) R$ 300.000,00, Danos corpôrais (DCT) R$
300.000,00, Danos morais (DMO)RS 100.000,00, APP C/ DMH - R$ 125.000,00; Assistência 24 horas completo;
Cobertura de vjdros completos. Parabrisa: R$ 489,00, Lanternas : R$ 403,00, Lanternas Led : R$ 1.054,00 ,Laterais :

217,00, Retrovisores : R$ 714,00, Faróis : R$ 799,00, Faróis Led : R$ 1 .098,00, Vidro Trasêiro : R$ 323,00 Faróis
xenon : R$ 1.098,00. Assistência 24 hoÍas completa.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 6.207,73 Valor Unit.: 3.469,00 Total ltem: 3.4ô9,00

Gerado em: 11109/2025 11:47:32 2de4
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Quant.: 1 Num: 615 Lance: 3.229,00 Total:3.229,00

Item: 1 Unidade: SEGURO Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Seguro Total, Cob^erturas: Colisão , lncêndio , Roubo e Furto Veículo: FIAT ? Scudo l\ilulti '1.5 Turbo.Anô
modelo :202312024 ,AMBULANCIA, código fipe: 15512 - Placa: TAK-1G04, Chassi : 9VCVBYHVERA005927 , Cor :

Branco,03 Passagêiros, Combustível: Diesel- Cobertura casco 100% FIPE; Franquia reduzida R$ 3.545,37; Coberturas
mínimas: Danos materiais (DMT) RS 300.000,00, Danos corporais (DCT) R$ 300.000,00, Danos morais (DMO)R$
100.000,00, APP C/ DMH - R$ 125.000,00; Assistência 24 horas completo, Cobertura de vidros completos. Parabrisa: R

$ 446,00, Lanternas : R$ 390,00,Lanternas Led : R$ 667,00 ,Laterais : 265,00, Retrovisores: R$ 446,00, Faróis : R$
429,00, Faróis Led : R$ 716,00, Vidro Trasejro : R$ 430,00 Faróis xenon : R$ 716,00. Assistência 24 horas completa.

Ouantidade: 1 Val. Ref.: ô.596,52 Valor Unit.: 3.229,00 Tolal ltem: 3.229,00

LOTE ,I 
O Quant.: 'l Num: 824 Lance: 3.469,00 Total:3.469,00

Item: 1 IVarca: Serviço Modelo

:scrição: Seguro Total, Coberturas: Colisão , lncêndio , Roubo e Furto Veículo: RENAULT - Master Furgão Grand 2.3
1ôV dci .Ano modelo .202512026 ,AMBULÂNClA, código fipe: 251976 - Placa: TBS-9802, Chassi
93YFô2S04TJ286936: , Cor: Branco,03 Passageiros, Combustível: Diesel. Cobertura casco 100% FIPE; Franquia
reduzida R$ 23.698,10; Coberturas mÍnimas: Danos materiais (DMT) R$ 300.000,00, Danos corporais (DCT) R$
300.000,00, Danos morais (D|\4O)R$ '100.000,00, APP C/ DMH - R$ 125.000,00; Assistência 24 horas completo;
Cobêrtura dê vidros completos. Parabrisa: RS 489,00, Lanternas : R$ 403,00, Lanternas Led : R$ 965,00 ,Lalerais :

217,00, Retrovisores : RS 7'14,00, Faróis : R$ 799,00, Faróis Led : R$'1.098,00, Vidro Traseiro : R$ 323,00 Faróis
xenon : R$ 1.098,00. Assistência 24 horas completa.

Quantidadê: I Val. Reí.: 5.514,68 Valor Unit.: 3.469,00 Total ltem: 3.469,00

LOTE ,I í Quant.: 1 Num: 129 Lance: 569,00 Total: 569,00

Item: 1 Unidade: SEGURO Marca: Serviço l\4odelo:

Descrição: Seguro Total, Coberturas: Colisão , lncêndio , Roubo e Furto VeÍculo: FIAT- Cronos Sedan Drjve 1.0 16V
Flex .Ano modelo . 202312023 , código fipe: 15539 - Placa: SEP-4878, Chassi : 8AP359ATN PU281458 , Cor : Branco,
05 Passageiros, Combustível: Gasolina/Etanol. Cobertura casco 100% FIPE; Franquia reduzida RS 2-768,40;
Coberturas mínimas: Danos materiais (DMT) RS 300.000,00, Danos corporais (DCT) R$ 300.000,00, Danos morais
(DMO)R$ 100.000,00, APP C/ DIVIH - R$ 125.000,00; Assistência 24 horas completo; Cobertura de vidros completos.
Parabrisa: R$ 360,00, Lanternas : R$ 277,00, Lanternas Led : R$ 591 ,00 ,Laterais : 15'1,00, Retrovisores : R$ 238,00,
traróis : R$ 440,00, Faróis Led : R$ 506,00, Vidro Traseiro : R$ 408,00 Faróis xenon : R$ 506,00. Assistência 24 horas

)mpleta.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.943,94 Valor Unit.: 569,00 Total ltem: 569,00

LOTE .I2 Quant.: I Num: 249 Lance: 429,00 Total: 429,00

Item: 1 Unidade: SEGURO Marca: Serviço l\ilodelo:

Descrição: Seguro Total, Coberturas: Colisão , lncêndio , Roubo e Furto Veículo: RENAULT ? Kwid Zen 1.0 12V Flex
.Ano modelo :202112022, código fipe: 252662 - Placa: BEX-6E04, Chassi : 93YR8B008NJ805520, , Cor : Branco, 05
Passageiros, Combustível: Gasolina/Etanol. Cobertura casco 100% FIPE; Franquia reduzida R$ 2.638,80; Coberturas
mÍnimas: Danos materiais (DMT) R$ 300.000,00, Danos corporais (DCT) R$ 300.000,00, Danos morais (DMO)R$
100.000,00, APP C/ DMH - R$ 125.000,00; Assistência 24 horas completo; Cobertura de vidros completos. Parabrisa: R
$ 379,00, Lanternas: R$ 148,00, Lanternas Led : R$ 450,00 ,Laterais : '139,00, Retrovisores: R$ 187,00, Faróis: R$
282,00, Faróis Led : Rg í.157,00, Vidro Traseiro : R$ 308,00 Faróis xenon : Rg 1.157. Assjstência 24 horas completa.

Quantidade: 1 Val. Reí.:2.820,52 Valor Unit.: 429,00 Total ltem: 429,00

LOTE 13 Quant.: 1 Num: 186 Lance: 3.869,00 Total:3.869,00

Unidade: SEGURO

Gerado em: 1110912O25 11:47:32

Marca: Serviço lvlod elo
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Descrição: Seguro Total, Coberturas: Colisão , lncêndio , Roubo e Furto VeÍculo: tvlARCoPoLo ? Volare Minibus V8L

Escolar 4X4 E5.Ano modelo '.202212022, código fipe: 5080398 - Placa: RHX-6F33, Chassi : 93PB58M10NC067744 ,

Cor: Branco,ZT passageiros, Combustível: Dielel. Cobertura casco 100% FIPE; Franquia reduzi!9 R$ 22.300'00;

Coberturas mínimas: Dãnos materiais (DMT) Rg 300.000,00, Danos corporais (DCT) R$ 300.000,00, Danos morais

«oúolnS 100.000,00, App C/ DN/H - n$ tzs.ooo,O0;Assistência24 horas completo; Cobertura de vidros completos.

àarabrisa: R$ 1.234,00, Lanternas:R$ 965,00,Lanternas Led :R$ 2.366,0O,Laterais:553,00, Retrovisores:R$
liii,.OOf"ràis : R$ 1.061,00, Faróis Led : R$ 6.212, Vidro Traseiro : R$ 1.190,00 Faróis xenon : R$ 6'212'00'

Assistência 24 horas comPleta.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 5.744,86 Valor Unit.: 3.869,00 Total ltem: 3.869,00

PREGOEIRO: JANAINA GOUVEIA

Gerado em: 11/09/2025 11.47:32
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 26/2025
Processo Administrativo No 380 12025

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: TIAGO DA SILVA COSTA
Data de Publicaçâo. 151051?0?5 14.13:38

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unadade: UNIDADE Val. Ref.: 1.070,92

Descrição: SEGURO AUTOI\íOVEL RENAULT KWID ZEN 1.OMT; ANO 202512025: PLACA; TAJ-2G35; CHASST:

9QYRBB000SJ968027; FRANQUIA MÁxlMA: R$ 1.250.00: IMPORTANCTA SEGURADA = 100 o/" FtpE: RCF ? DANOS
ITERIA|S = R$ 100.000,00; RCF ? DANOS CORPORAIS = R$ 200.000,00; DANOS MORAIS = R$ 50.000,00; APP

'i MORTE ACIDENTAL = R$ 50.000,00; APP ? INVALIDEZ PERMANENTE = R$ 50-000,00; DMH ? DESPESAS
MEDIDO HOSPITALARES = R$ 50.000,00; ASSISTENCIA 24 HORAS ? SEM LlÍVITE KM / TAXI ? SEÍr/ LIMITE KM:
VIDROS ? FAROIS ? LANTERNAS ? RETROVISORES / SEI\4 FRANQUIAS

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/4.

IVAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modêlo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
1 .070.92

1 .070,92

1.070,00

L070,92

Item: 2 Quant.: 'Í Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 1.070,92

Descrição: SEGURO AUTOMOVEL RENAULT KWID ZEN 1.0MT; ANO 202412025; PLACA: TAJ-2H36; CHASST:
93YRBBOOOSJ967847; FRANQUIA MÁXIN/A: R$ 1.250,00; IMPORTANCIA SEGURADA = 1OO % FIPE: RCF ? DANoS
MATERIAIS = R$ 100.000,00; RCF ? DANOS CoRPoRAIS = R$ 200.000,00; DANOS ÍVORA|S = R$ 50.000,00; App
? MORTE ACIDENTAL = R$ 50.000,00; APP ? INVALIDEZ PERMANENTE = R$ 50.000,00; D|VH ? DESpESAS
MEDIDO HOSPITALARES = R$ 50.000,00; ASSISTENCIA 24 HORAS ? SEIV LIMITE KM / TAXI ? SEM LIMITE KM;
VIDROS ? FAROIS ? LANTERNAS ? RETROVISORES i SEIV FRANOUIAS

Autor
;UROS SURA S/A

I/4APFRE SEGUROS GERAIS S/A

GENTE SEGURADORA S-A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Valor
1.070,92

1.070,00

1 .070,92

1 .070,92

Marca/Modêlo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Autor
PORIO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURAOORA S,A,

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

SEGUROS SURA S/A,

Marca/Modelo
Sêrviço

Serviço

Sêrviço

Serviço

LOTE 2
Item: í Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.035,08

í de8

Item: 3 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 1.070.92

Descrição: SEGURO AUTOMOVEL RENAULT KWID ZEN 1.01\4T; ANO 202412025: PLACA: TAJ-2H29; CHASSI:
93YRBB00'I SJ942553; FRANQUIA MÁXt[4A: R$ 1.250,00; tIMPORTANC|A SEGURADA = 100 % FIpE; RCF ? DANOS
MATERIAIS = R$ 100.000,00; RCF ? DANoS CORPORAIS = R$ 200.000,00; DANOS MoRAtS = R$ s0.000,00; App
? MORTE ACIDENTAL = R$ 50.000,00; APP ? INVALIDEZ PERMANENTE = R$ 50.000,00; DIvtH ? DESPESAS
MEDIDO HOSPITALARES = R$ s0.000,00; ASSISTENCIA 24 HORAS ? SEM LIN/ITE KM / TAXI ? SEI\4 LIMITE KM:
VIDROS ? FAROIS ? LANTERNAS ? RETROVISORES / SEÍ\í FRANQUIAS

Valor
1 .070,92

1.070,92

't.070,00

1 .070.92
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Descrição: SEGURO tUICROONIBUS IVARCOPOLO VOLARE W9 0N; ANO 202412025; PLACA: TAW6C14; CHASSI:
93PB43A31SC'10í 27'l ; FRANQUIA TUAXIMA: R$ 4.500,00; lÍIIPORTANCIA SEGURADA = 100 % FIPE; RCF ? DANOS
MATERIAIS = R$ 100.000,00; RCF ? DANOS CORPORAIS = R$ 200.000,00; DANOS MORAIS = R$ 50.000,00;APP
? MORTE ACIDENTAL = R$ 50.000,00; APP ? INVALIDEZ PERMANENTE = R$ 50.000,00; DMH ? DESPESAS
MEDIDO HOSPITALARES = R$ 50.000,00; ASSISTENCIA 24 HORAS ? SEM LIMITE KÍ\/l / TAXI ? SEIU LlttIlTE KM;
VIDROS ? FAROIS ? LANTERNAS ? RETROVISORES / SEM FRANQUIAS

Autor
GENTE SEGURADORA S,A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGUROS SURA S/4.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
3.035,08

3.035,08

3.035,08

Item: 2 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.035,08

Descrição: SEGURO MICROONIBUS IVARCOPOLO VOLARE W9 0N; ANO 202412025; PLACA: TAO1E72; CHASSI:
,qP843A31SC101270; FRANQUIA tt/AXlÍMA: R$ 4.500,00; IIr/PORTANCIA SEGURADA = 100 o/o FIPE; RCF ? DANOS
,..ATER|A|S = RS 100.000,00; RCF ? DANOS CORPORAIS = R$ 200.000,00; DANOS IMORAIS = R$ 50.000,00;APP
? MORTE ACIDENTAL = R$ 50.000,00; APP ? INVALIDEZ PERMANENTE = R$ 50.000,00; DMH ? DESPESAS
MEDIDO HOSPITALARES = RS 50.000,00; ASSISTENCIA 24 HORAS ? SEM LIMITE KM / TAXI ? SEM LIMITE KM;
VIDROS ? FAROIS ? LANTERNAS ? RETROVISORES / SEÍ\N FRANQUIAS

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

SEGUROS SURA S/4.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
3.035,08

3.035,08

3.035,08

Item:3 Quant.: 'l Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 4.642,12

Descrição: SEGURO MICROONIBUS VOLKSWAGEN/ ? TVODELO: NEOBUSB.180E; ANO 202412025; PLACA:
TAX2E22;CHASSI: 953AD5TF'1SR009354; FRANQUIA MAXIMA: R$ 5.500,00; IMPORTANCIA SEGURADA = 100 %
FIPE; RCF ? DANOS MATERIAIS = R$ 100.000,00; RCF ? DANOS CORPORAIS = R$ 200.000,00; DANOS MORAIS
= R$ 50.000,00; APP ? MORTE ACIDENTAL = R$ 50.000,00;APP ? INVALIDEZ PERMANENTE = R$ 50.000,00;
DMH ? DESPESAS MEDIDO HOSPITALARES = R$ 50.000,00; ASSISTENCIA 24 HORAS ? SEM LIMITE KM / TAXI ?
SEM LIMITE KM;VIDROS ? FAROIS ? LANTERNAS ? RETROVISORES / SEIV FRANQUIAS

Autor
FQRTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

üÉNTE SEGURADORA S.A.

SEGUROS SURA S/4.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
4.642,12

4.642,12

4.642,12

Item:4 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:4.690,04

Descrição: SEGURO IVECO BUS 1521OEC ?ANO 202412025; PLACA: TAO7B1O;CHASSI: 932K611F2S8704060;
FRANQUIA ]TTAXIMA: R$ 5.5OO,OO; IMPORTANCIA SEGURADA = 1OO % FIPE; RCF ? DANOS ]T/IATERIAIS = R$
100.000,00; RCF ? DANOS CORPORAIS = R$ 200.000,00; DANOS MORAIS = R$ 50.000,00;APP ? MORTE
ACIDENTAL = R$ 50.000,00; APP ? INVALIDEZ PERMANENTE = R$ 50.000,00; DMH ? DESPESAS MEDIDO
HOSPITALARES = R$ 5O.OOO,OO; ASSISTENCIA 24 HORAS ? SEIVI LIMITE KM / TAXI ? SEM LIMITE KM;VIDROS ?
FAROIS ? LANTERNAS ? RETROVISORES / SEM FRANQUIAS

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

SEGUROS SURA S/A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Valor
4.690,04

4.690,04

4.690,04

LOTE 3
!tem: í Quant.: 1 Unidade: UNIDADE

2deB
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Descrição: sEGURO AMBULANCIA PEUGEOT EXPERTI ANO 202412024; PLACA: TAM-1J30;CHASSI:

9V8VBVHVERA006572; FRANQUTA [,4ÁXIMA: R$ 5.500,00; IMPORTANCIA SEGURADA = 100 % FIPE; RCF ?

ôeruOS vnreRtnts = R$ 100.000,00; RCF ? DANOS CoRPoRAIS = R$ 200.000,00; DANOS IVIORAIS = R$

50.000,00; APP ? MORTE ACIDENTAL = R$ 50.000,00; APP ? INVALIDEZ PERMANENTE = R$ 50.000,00; DMH ?

DESPESAS MEDIDO HOSPITALARES = R$ 50.000,00; ASSISTENCIA 24 HORAS ? SEM Lll\4lTE KM / TAXI ? SEM

LIMITE KM; VIDROS ? FAROIS ? LANTERNAS ? RETROVISORES / SEM FRANQUIAS

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A,

SEGUROS SURA S/A,

IVAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Valor
2.623,66

2.623,66

2.623,66

2.623,00

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Item:2 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. ReÍ.: 2.623,66

^;scrição: SEGURO AMBULANCIA PEUGEOT EXPERT; ANO ?02412024i PLACA: TAM-1J31;CHASSI:
eV8VBVHVERA006543: FRANQUTA NitÁXtMA: R$ 5.500,00; IMPORTANCIA SEGURADA ='100 % FIPE; RCF ?

DANOS MATER|A|S = R$ 100.000,00; RCF ? DANoS CORPORAIS = R$ 200.000,00; DANOS MORAIS = R$

50.000,00; APP ? MORTE ACIDENTAL = R$ 50.000,00; APP ? INVALIDEZ PERMANENTE = R$ 50.000,00; DMH ?

DESPESAS MEDIDO HOSPITALARES = R$ 50.000,00; ASSISTENCIA 24 HORAS ? SEM LIMITE KIV / TAXI ? SEM

LIMITE KM;VIDROS ? FAROIS ? LANTERNAS ? RETROVISORES / SEM FRANQUIAS

Autor
I\,IAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

SÉGUROS SURA S/4,

GENTE SEGURADORA S,A,

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
Serviço

Servrço

Serviço

Serviço

Valor
2.623,O0

2.623,66

2.623,66

2.623,66

Item:3 Ouant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.623,66

Descrição: SEGURO AMBULANCIA PEUGEOT EXPERT; ANO 202412025; PLACA: TAS-38'17;CHASSI:

9V8VBYHVERAOO6543; FRANQUIA I\,,IÁXIMA: R$ 5.5OO,OO; IMPORTANCIA SEGURADA = 1OO % FIPE; RCF ?

DANOS MATERIAIS = R$ í00.000,00; RCF ? DANOS CORPORAIS = R$ 200.000,00; DANOS MORAIS = R$

50.000,00; APP ? MORTE ACIDENTAL = R$ 50.000,00; APP ? INVALIDEZ PERMANENTE = R$ 50.000,00; DMH ?

DESPESAS l\ilEDlDO HOSPITALARES = R$ 50.000,00; ASSISTENCIA 24 HORAS ? SEM LIMITE Kl\,'l / TAXI ? SEM
AIMITE KM;VIDROS ? FAROIS ? LANTERNAS ? RETROVISORES / SEM FRANQUIAS

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S,A,

SEGUROS SURA SiA,

[,APFRE SEGUROS GERAIS S/A

Valor
2.623,66

2.623,66

2.623,66

2.623,00

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

DOCUMENTOS ANEXADOS

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Horário: 30/05/2025 10:18 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Ende.eço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neVparticrpantdocuments/6fa7460b2107487ba4e629317c77a78e.Pdí

Horário: 30/05/2025 10:18 Documento: Ato Constitutrvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endêreço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumênts/7dfe200agecf460fa41d6524ac3d0bBd. pdf

Horáíio: 30/05/2025 10:18 Documento: Cadaslro de CNPJ

Endereço: htlp://lanceeletronico. blob.core.windows.neVparticipantdocllments/od 1a 1csdcae4454bb6â04b17442cb65f.pdí
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Horá.io: 30/0í2025 10:18 Deúm.nto: Pro@3tr em paFl !mbr.do, asstnada e com CNPJ

End.r.ço: hip/ânceêleronro.blôb.@e.Hndows.nerpâíropântd6uh&tídebÚ393a7«2@7&mô8afe3732.d

ll.Úr 30/012025 10ri I Dcum.nto: Cédúla dê rce^ldade e cPF dos s&ios

Etuço: hnpl/lânc6dslúnr@.bbb.(ft.wndoE.oeupaíerFnldúnrenls/dátu24c19d914323bêdsbtob3d4Gé.Él

Hdtu: B/05/2025 1O:1 8 O@um.nlo: Cêdrdáo ÕnNnia dê débios relâtivos a Íabulos Federa s

Eú{p: hüpTbrcedotoor@-bbb (m.úndows.neUpâídoanl&uôen(srg1498b575@50!We169o1eê1330b.dí

Hdoi 3065/2025 1 0:1 I Dôcumânto: Cênrdão de .ogubndáde de dábilo ôôm â Feendô Êsraduár

Edqo: h$l/lárceêblonr@ bbb de.srdows nevpãír'Fnld€uBenls/W$W5244b6btu@7&5dd pd

oôcumenlo: Prcva dê inscnÉo no Cád. de Conlnbuôles Estâduâl o! MunÉipâl
ompãlivêl@mo obl. da

rcdaéo

End6.eço: hrtpTlanceelêkonrco.blôb.@re.wi.dows.nêrÉdiciFnúôcurenls/â209b&72$a42âdaí45bgaleêod$O7.pdÍ

EtuF: hhr/h@elêtron,@.bhb.&.ê.sn&ws..erp.drdpânrd@!ments/S6e286e&94385bdár 160óP363á5e.8,

Mtu: SEím2t 10r 18 huMnl.: Cétdtu dê Íeoulãnddê d&{o p.Íâ @n o Futuo de Gâraf ta Fr IeôF de Sêto@ IÊGTS)

En&9ô: h$rnâredskon'6.blob.@Íê.wndows.nêUpâ4Éipántdcuôênls/71d79bá97tua4m88806d652710b5.pdÍ

ffi:30[t2ú2510'13 O*um.nto: Ceddtu de Rêgllândâdê Ehnrdâ Éla SuÊDrendêndade Sêguros Pnva&s - st]SEP

EítuSo: hg/âMdêkod@.blob.c@.ündors.nBupáídpa.rdocúmóíts/0233867631a1{í1,872Í17bds1 â7b386.Ér

ffio: S092025 10:13 tuum.ntô: Cetutu Nqatva & OébilG Trahãlhistás {CNOT)

E.tuCo: h$r/làn@detonio.blob.óÉ-úndô*s.n€Upâíúipanldeumênts/6d76323a4J 5Ô42 1 3bê@5Íêc780c7a0 pdí

ffi: &&202510:18 Dcun..to: Gn& Nqatilad6 Falê^dá @Cú.ddata

ÉdoF: htpr/láncêeletÕ.r6.blob.óre.ündÕm.nerpâric,pânrdaumênrs/1 cd3a! 7 I a9748b8818076hb33beó7c.F,

Oocumànlo: Coídão de Íeoolandadê de dóbilo cDnr â Fazenda Monrcrpâl

O@m.õlo: teclaraÉoqu6 Cumpr.ês Exigéndasd6 Êos*a d.Caí96 Fra P6ssacom Oêrdênc'áê
oara R@bú[aô dà P.e@noa tud

lldo: 30/05/2025 10:13

É&ço: hnp/ân@êleton'@.blob.@e.úhdow§.nerpaíEpanr@um6nls/c491b7€377dâü87e8869a&3cí&b.Nr
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SEGUROS SURA S/A.
kuh.nto: Atêstado de capacidâde Téc.rca

EtuF: húr&Édero.i@.blob.@íe-ündos.nerpaítipãnld6umenls/373r36d5606470c*48*108bâb!83e N,
o.cumárlo: a Õ Co1íirho (E\raruroo. Cn.údl. S@'ál)

En6F: hqJ/brceêrekoôr@.bbb..de.wndom.nerpànDpanldcunreôlsi8915mb76e2ú993&62de711bíd85í.Fí

0.cumsntô: Cadasto de cNPJ

GENÍE SEGURAOORA SA.
Horário; 30/05/2025 15:35 Oocumô.lo: Áleslado de Capacidade Í&nica

E.&re9oi hlprnanceelêhnr@ bbb.@rê und@s.nevpandpãnd6ure.lrcr r01&,ó&759úb3cp292776í&.zip

Oôcuúênrô: Aio Coôslnulvô (EstálurÕo! Contraro Sodar)

Oo.ud.nlo: Ceírdáo Smolícãdá dá Junl, ComêÍ.ral

Ed@@: h&lnêôedêÍon,@,bhb de.sôdows. ôÕlpan'c'pánld@unênrs/e3b5ê22íê982!3&93ê33b16âd5úa3s pdÍ

Oeum.nto: Comp.ova€o dê enquâdramenio em ME/EPP

2ê7ã620ãâsú69&678âdô8Íô56S.FÍ

D@um.nlo: D.cla@ção de.uúpímenlô dôs cqu sllos d. Hahd lâçãô

&ço: h&?&@detonr@.bbb.@8,úndows.nerpadropantd@uneôlie4999.7b1894M8796aMb5176í3.Ní

Oocum.íro:oêclãraFô de enqúâdíamênto nôíqimê dêlnbulâçáô dê ME/EPP

tuço: hí, 7/lamêdero^'ú bbb úê *ndows.norpadrôpanld€u.rênls/37dSd6di2l74 6392q5§âg§eãe6ê.ÉI

húo: 10/051202510:18 &qm€.Io: &rlãíâçáo de Enquad6menlo no R4rh6 Ír butâío R6pêdando ôs L 
'miles 

dõ conralaFes

Efrço: hrplnárcêdetoni@.hhb.@e.úndo6.^ôípanicipanrd@mô.rs/$bc130í3866r82@7dsM11Í1Í1 pd,

Oocum.nlo: Oecla,ãção d. ldonedade

Edqo: hüpr/larcedêton,@.bs.@e.sd@s.neÍpaí,ciFnld@umdrs/e8257709c54142da@@a26&2ae9.Fí

Oocum.ôlô: Oêcra.a€o dê .exrslênciá de íalos impdiNosou supe&êr,enles

Endq.: h§pr&Meletonr@.bbb.6ê.wndôws.noUpáilrdpa.dmúnrents/635k! 1bzab14#bS28157Í51!77a0.pdÍ

Hffii 30012025 10:18 o*Un.nrô: D.chr.€o d. rn6ÍíáncÉ de pâóôrés

ô: novaanceetetonr@.btob.@re.ú.dows.nerranBpant@urentsr32r724sb 1964gb8brbocssdêâ47430e.d

l, 30@2025 10:18 kún.nlo: DECUMÇÃO DE MICROEMPRESÂ OU EMpRESÂ DE PÉOUENO PORÍE

E6&ço: hflpr/raôcêêreÍoni@.blob 6rê.wndows..êrpanicipânrdeuúênB/í77bía3s7cbc4âd8ad2ãd7d05M 1 re.pdí

Oftuh.nlô: &claíaçãod€ náo ltlsaÉodemãode obÍa intanll

Etuço: hrpl/ráôcê6bronr@.blob.6íe.úndows. n6!panicipanrdocum6nrs/eí83á9a0244!a53a3d08a5eúaad2e.pdí

O@um.to: Dêcb.4ão d. Prorcsbs Ecôróm6s

ffiço: h&l/tâ.ceêletonrco.bloh úre.ündoBs. nêrpanrcrpanldeumenls/67€24ã7Íe 1 a24dftgdd*8723b552e30 pdí

Oeumenlô: Declã/á€ó dé íêsponsabiidãde

Endqo: híp/.ndãhnr@.bbb @íe.*ndows.neupâilErpânldo@mênis/ó4í3Ô42e 1â I4487a0íd2c72Sc9l09.pdí

Boédo:30D5/2025 10:18

Etrdcrcçô: h@Jnáôcedêúonb.bhb.@Íe tuws.nevpandFntd6urentí6â12d1&14b$9561663S2á2ê7@9.2ip

Hoóíio: 3005/2025 l5:35 D@um.to: Cadasro de CNPJ

End.EF: h&rnancedêronr@.bbb.@re.windors.nerpâdiopaíd@umênt eeêe6l@&111413ea176595.&.ú

Hoddo:30Dr2025 t5:35 &úm.nlo:CédubdeidslÊ* eCPF dc s@c

End€@o: htlpTlanc6êretoni@.blob.@Íe windows.nerpanidpand@ureôls/sz5dbl c99073457ü31,aW7éêb972.zip

hrário: {m5/2025 15:35 Ocum.to: C€fttu lilpnb& êbíos elaliosa Íd&lc F6&rárs

Eídêreço: h(pJráncêêlokonrco.blob.@6.úôdows.neUpanicipánrd@umênrs/b5r 6d263a 1 d1 49â39b2b0r 955 1 73a395.9d,

Horirio: 30/0í2025 15:35 OGUmnlo: Ceddào de Íqúlâd*ê dê débíô @m á Faêdá Esrád€l

End6éço: hilprnônceÊreuonrco blob.@Íe.úndows.neup.niciFnldocumênls/ddg1 d1 80M67ogf3frb5217U14é.Nl

Hod.ao: 30/05/2025 15:35 O@u@.lo: Cênrdáo de Íryladd. & dáblo @m á Fa.ndâ MuntDal

Énd.roço: h(p/ãn.êêleronr@.blob.@rê.únd@s.nêúpâtodpanld@rlMtú 197ái47797Mâ4663c033ãg 1619,Ní

Hoíárioi 3005/2025 15 35 Onu@ílo: Ceddáo dê Í6qulà@6 débito FÍa @í o Fu.do dá GeÉntâ @r ÍefrF dà S@i@ (FcÍS)

E&EFr hfiprnan@deronr@.bhb.6e.ún6ws.nêl/paâÊpãnddure.lítu71ó?ôb34037ú502b1eóeaelê.PDF

Éorârio: 3on5l2o25 15:35 Docúhônto: Cêddáo dê Rêsulãrida& Emitida pelá SuDen.teídén.ià de Sêqubs Pnvados - SUSEP

Êndqor hrtpl&ncedermi@ bbb.6íê.wil&s nerp.íiopandeure^ríN87959y4b5ã9es5Ídd7147d2/.ÉÍ
Horàrlo:30O5/2025 15.35 Oocum€ntô: C6ildão Nryalúad€ &búosÍÉbêlhislas (CNDÍ)

Edêrcço: h(prnáôcedetroô'@.bbb.@É.whdows..êrparuoFnd€u@ntídBgc31d5@ao2tu1@d..ld62nt.pd

Êoddo: &/05/2025 15135 Oôcom.nlo: Cefrdào NqâlNÉ dê Fãrênc6ou Con@rdarã

End.r.ço: hilprlan@êlekonico.brob.@re.úído6.neUFnkiÉnE@ú,6ls/&c64tu67a4aÍ1br062S2116bb1S.d

Horáío: &/05/2025 15:35 Docúmênro: Cêdidáo Simp[ncada dâ Jlnrâ Cômêrôar

En&EF: h(prlánceelêtroni@.bhb.@.e.únd..nêVpâncpantd6úmênlJ208d€3&9§kGô7adc6ad6a3&d,pdÍ

Hod.io:30&5/202515135 O*u@^ro:6mprov.€odoonqud.átuôloeôMEEPP

Endêrêço: hrrp/lân.sàreronr@.blob.mrs.windows. nêvp.áiopand@urenrs/o7972 1 br68954&dbbc806c2& 1 3c8g pd

tsorido:9/05/202515:35 küm.nro:Oe&rãéodecumilrrenloGrqú6ios&Hábirt4áo
Endêreço: h(p/lâncoêreronico.blob.@@ windows.íêrpen'cpánbeure^rs/9331ê 1 291á8245bc950d0. 1 40c6a6e6.zip

&rario: &Dt2025 l5:35 D@qmnto: Dê&r4áo do ENdÍàreÍb m Rrym6 In&É.o RqeÉMo c úmil6 do Cdtâhó6
tuua6

Endêrêço: hllp/anc€elêronicô.blôb.côrô.undes.nsvpaddFn6ocúmenld2da844980bd5ru48eS&65eS@.no

Hórarlo: &ôt425 15:35 Oeútunro: Oê*qÉô d6 redã*
End6Eçor hllp/anceeletonr@.blob.@.e.windows,neupanrciFr6ocúoenir76bd83aaedd4610982Se5e 1 733ffioa.&

Ho.ário: 3005/2025 15:35 O6umnlo: Oedar4ão de m6is&cia & Iate imF úvos ou sup5toàieí16

Enó.e9or hnplnánceêlêroni6.bbb.@.e.úndoa§,nevpãnupânrdfi!h{tíÍSd&bd38994&abá47e5b&W.zip

Boádo: S/05/2025 15 35 klm.lor Oedá€ção de úeÍsbmÉ de pae.tes

End.Eço: hilp/ancede[oni@.bbb.@Íe.üMwi nevpáíroFnld6uoeô{s/ 1 239bo5b2b6d7d5e2566faeaH$6.zip

Éôrarló: 3o/0t2025 15:35 Oocúh.ntô: OECUMÇÀO OÊ MTCROEMPRESA OU EMPRE$ DE PEOUENo PORÍE

Eil.r.lo: hr$/ãncedehnr@.bbb.6Íe.sndows nerpaíopanb6unEndd323ãú97czl4?egbl1 c2a.32eh§.Nl
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HddÕ'{/o}_202s I5'3-

Enftry: hüpr4Émoêlôtroni@.blob.@.e.úndows-neupaír.ipántd@omeôrs/43b5&b92se4297a8ó5c316d0Íd.zp

lr-{USOr2025 15 35 kumonlo: &dar4áo qu6 Cumpr. as Exigêndas de Rêstoe & Cáqos Éíâ Pes$â com Oel@nca e
ãra Rêabúráúdâ P'6vdà.cà Sooál

L ô: htrr/ráncêêletoni@.blob.@e-úôdoG.ner/paniopanldocumenls/55a4d 1 sd4í49 1 a8k69áâcgbeí1 12 1 .zrp

ffi:30/42025 15:35

ffi:30/0í&2515:35 O@úm.ro: &cbÍ4ãode náo útlüÉô de nrão& obÍâ míaful

tuço: hdpJnârcêêleÍôil@.bhb.@.ê.úndows.nêUpadicipântd@! mênts/d$cga98c3d 10dbU48863dS252.ê.zip

ffi: $[tá25 15:35 odm.nro: ftcbr#o ó. Prosras Econh'.*

Édqo: hflprtràncêsbtoôró.blôb.@.uôdows.í6r/paíràpântdôcumônls/24117261Mê31bã10ddkb9ík6,df

M;o:308íã25 1535 Ocum.nro: Provâ & múrçáo noCd. de Conribsinl6 EsHualou Moí.'pal. eipêdrdâpelá Lnd.
cmpeláte, íehtvoe d6Eil@@*de dá @D.6â. pêdrná€ &seu Íáôô ecdrFtivd @m oobt. da
kkÉô

EtuF: hgrna@ieron'ó.bbb...re.úndows.neupádrdpántdeunreots/caúdê€822643íl34728c24c1d382$.pd

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
Hoíàriot o1t06/2025 11 ?5 O*úmnlô: Alêsladô dê carâ.ida& l&ni@

Ên@ço: hrlpltuncEdetonró.bbb.oÉ.únds.neypamÉnldcurents/0A28SWí4&1927887059ab14188.pdÍ

Boóíio:01t0il2025 14 25 oocumerto: Alo Consrirul!o (Eslaruto ou Contato S@l)
ÉtuS: híp/âíceelet@i@.bbb.dê.wituows nerp.ôoÉnUeunBt$T l d&albqd4e97ad.179753&trótu.É,

BorlÍio:01/06/202s 14 2s Oocumênto: CádasÍodê CNPJ

Ed.r.çô: híprlarceebtoír@.bbb.@e.windows.nerpâdoFôdeuedv322bbr4i 114d29539b&&39b33.dí
Borldo:01/06/2025 14:25 O@umenlo: Cédula derdmtdáe E CPF es s&os

Endórcço: h(pllá.c6.1êtôni@.b|ob.6..{dMs.@rpãnroFíld@ulMrs/@ea2@7c9166$dàb936d24e221.zip

Horário:01/06/2025 14:?5 bcomônlo: Ceftdão o!^ta& &bilos rêraldos âÍnutôs Fe&Ías

End.rcço: hilpl/Lãícêêlétoni@.blob.@,..ündows.4erpaÁÉiFndcumenls/628636fl.88dbbdcôâí5070ál.pdí

Horário: 01106/2025 la:25

EúW: hnp/&rce*rod@.bbb.@ê.sôdows.nerpandFnr&urenr.€1&7H3é24.Md47333ú2€ãld€.pd

ffi: SOí425 17:58 Oeum.ôlo: Cêdorâ dé idêôhdâde ê CPF dos §&ios

Ed*F: htOJná.tt*toto@.bbb.de.úndôs.nerpan@nr@ú@n8,81 bd3bf, 2UaSI)lM&Abíd1.pd

End.rêço: htrprlance6leronico.bbb.@.ê.únd@..neUpániêEantd@úôênlí8eác7b2d4224c01 68361 1 3c2d88ê53. d
Hort.io:01/6/2025 lar25 Oeu@nro: Gddáode rêgulâ@. &d&lo@ôá Faêdâ Mu^dFl

End.r.9o: hnprnanceoleront@.blob.co.€.wituows.nevpáírcDantdôcumênls/@4712c.b77d65a8052d3e62 1 e923c5.2 p

Horário: O1N6|2O2511:25 Dcu@nto: Ceddáo de Égulari&d€ dbno pã6 .m o Fu.do & GaÍa.t a Fr TemF de SwiF (FGTS)

End.râço: h$rnanc€elêtooró.bbb óÍe.wdows.nevpaírapântdocuoeôtv2bc6a8e929424882b& 1d3ffid3b.d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal,08 de outubro de 2025.
Prezado Sen hor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orçamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
controtoção de segu ros outomotivos,

lnformo que os

aproximada mente:

Gabinete:

Saúde:

Educação:

Conselho Tutelar:

va lores a serem utilizados para tal aquisíção serão de

Rs 5.428,00 (
Rs 3.015,00 /
Rs 3.801,q)

Rs 2.704,00

TOTAL Rs rs.948,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estíma e consideração.

Atenciosamente,

PATRÍCIACOR LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

IUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Ruâ Parâná983- Cênt o- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551a3O1. CNPJ: 78.968.064/0001-42
Endersço eletrônlco www riberraodopinhal pr gov br - E-mail pmrprnhâl@uol com.br e comprôs pmrpinhâl@gmarl.com

,'--.-)n
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN TFESTAÇÃo onçnvrrurÁntR'

nrrEnÊructR - pedldo de lnformação de dlsponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBIETO - Contratação de seguros automotivos' conforme solicitação'

Com base no objeto cima, especlficado' informo a este Setor de

compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e dlsponível' para a

contratação pretendida, conforme segue'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA'

Orgão - 03 - Secretaria de Administração'

unidade - 001 - Departamento de Administração, compras e Licitações'

projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2004 - Atividades da Administração Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

código reduzido - 00340 - 00000 - oooolol,/oT looloo - Recursos ordinários (Livres)'

Valor RS 6.428,00 lseis mil quotrocentos e vinte e oito reois)'

Orgão - 08 - Secretaria Municipalde Saúde'
'i'

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde' 
ral.

Projeto/Atividade-10.301'0008.2051-GestãodaSaúdePÚblicaMunicil

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

código reduzido _ 01990 - 00303 - O3l3lltlo2looloo- saúde - Rec Vincuradas (E.C. 2glOO - 1s%).

Valor RS 3.015,00 (três mil e quinze reois\' r"'

Orgão - 07 - Secretaria lVunicipal de Educação e Cultura'

Unidade - 001 - Departamento de Educação'

projeto/Arivid ade - 12.122.0006-2015 - Atlvidades do Gabinete da Educação'

NaturezadaDespesa.3.3.90.39'0O.00.outrosServiçosdeTerceiros.Pessoa]urídica.

Codigoreduzido.01040.00103-oto3lo1'lo7oo/oo5%-SobreTransferênclasConstitucionaisFUNDEB.

Código reduzido - 01050 - 00104 - otoLloT/ouooloo - Demais lmpostos vinculados à Educação Básica'

Projeto/Atividade-12.361.0006.2017-AtividadesdoEnsinoFundamental'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

código reduzido - 01330 - 00103 - O1'O3lotlo1,/ooloo5% - sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

Código reduzido - 01340 - 00104 - 0L04101'10L100100- Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

- Gestão do transPorte Escolar
Projeto/Atividade - 12.361

Paraná 983 - Caixa Postal:

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-83 00

ionais FUNDEB

- crrrp.t Ns 76.968.06410007-42

.0009-2018

90.39.00.00Natureza da DesPesa - 3.3

Código reduzido - 01430 - 00103 . o1o3 l o1'l 01, l oo l oo 5%- Sobre Tra nsferências Const|tuciona is F U N DEB

Código reduzido - Ot44O - 00104 - O704/O !/OL/O)/OO- Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica

Código reduzido - 01450 - 01013 '1o1'3l09lotl05l 18 - Programa Estadual de Transporte Escolar - P

Projeto/Atividade - 12.365.0006-2019 - Ativldades do Ensino lnfantil'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

código reduzido - 01660 - 00103 - OtO3!01.!0L/00100 5% - sobre Transferências constltuc

Rua

Site: http://www .ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpin hal@uol.com.br



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

código reduzido - ot67o - 00104 - o1,o4l}1.lot/ooloo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

Valor RS 3.801,00 (três mil oitocentos e um reois\.

Órgão - 09 - Secretaria lVunicipal de Assistência Social.

Unidade - 001- Fundo lVuniclpalde Assistêncla Soclal.

projeto/Atividade - 08.243.0010-2064 - Atividades do conselho Tutelar

ica

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Setor de ComPras/Licitações

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551 -8300 - CNPJ Ne 76.968.06410007-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br

Rtberrao oo Pinhal,08
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m PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especializada em seguro

total de veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão,

incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos prãticados por terceiros e assistência 24 horas.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 A contíatação é necessária tendo em vista o interesse público em preservâr todos os veículos da frota

municipal resguardando o pâtrimônio público de eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco

constante, bem como evitar a ocorrência do município ser obrigado a cobrir custos com indenizêções por

responsabilidade civil.

1.2 Objetiva-se proporcionar melhores condições de trafegabilidade para a população local, além de resolver o

problema no menor lapso temporal possível, a fim de evitar possíveis acidentes com riscos de danos

materiais e humanos.

1.3 Como os serviços a serem contratados são de natureza contínua e imprescindível para a cobertura contra

possíveis danos ou problemas que possam surgir à frota veicular a contratação justificã-se pelo uso

continuo dos veículos para atividades e deslocamento dos servidores, funcionários e demais usuários tanto

para desempenho de atividades vinculadas ao funcionamento das secretarias (visitas técnicas, reuniões,

tratamento médico de pacientes, transporte de alunos), além das atividôdes administrativas cotidianas.

1..4 Assim, pelo exposto, justifica-se a contratação dos seguros veiculares pela necessidade de manter a frota

de veículos num padrão de segurança, de forma a minimizar os riscos de possíveis perdas patrimoniais e

garãntir assistência em casos de acidentes.

2 - ÁREA REQUISITANTE

Ánrn neeursrrnutr RESPONSAVEL

SECRETARíA DE TRANSPORTE E VIAçÃO HELIO LOPÉS DA SILVA

2 - PREVTSÃO NO prANO DE CONTR/rTAçÕES ANUAr

2.1 Existe a previsão para alguns veÍculos no PCA 2025, com exceção dos veículos que foram adquiridos após

elaboração do mesmo.

3 _ REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classiÍicação de serviços comuns, nos termos do Artigo

6.e Xlll da Lei n" 14.133, de 2021.

3.2 A contratação inicial será de 12 meses, período padrão para análise da qualidade dos serviços prestados e

decisão de continuidade com a empresa contratada.

3.2 Os serviços obieto dã contÍatação devem sêr executâdos somente a partir do envio da Ordem de Serviços

ao Licitante, via e-mail, haja visto que alguns veículos ainda encontram-se com seguros vigentes.
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. ESTADO DO PARANA -

3.3 Deverá ser exigida da empresa contratada documento contendo nome, endereço, telefone e e-mail de pelo

menos um coríetor na região para em casos de sinistro o mesmo prestar o devido atendimento sempre que

neceSSano

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.L As quantidades previstas a serem contratadas tiveram como base as recentes aquisiçõ€s e os veículos

que estavam com seguro prestes a vencer, sendo as quantidades e valores especificados no Termo de

Referência.

5 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal 020/2023 Artigo 18 V, de 27 de março de 2023.

5.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de serviço muito comum na Administração

Pública, os valores foram cotados com fornecedores e contratações similares e a partir dâ ãnálise

mencionada, foram identificados diversos fornecedores capazes de atender a demanda da Administração,

sendo um mercado bastante amplo e difuso.

6 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CO TRATAçÃO.

6.1 O custo estimado da contratação é dê até RS 15.948,00 (quinze mil novecentos e quarenta e oito reais),

conforme planilhas em anexo,

6.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal 02012023, foi utilizado como método para obtenção do

preço estimado por item, a metodologia dã média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços,

com a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para

estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no mercado.

7 - DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO

7,1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de procedimento

licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com cÍitério de iulgamento menor preço por ITEM.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

8.1 A adjudicação do Pregão Eletrônico será POR ITEM, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o

conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a

isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de

capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazêJo com relação a itens ou unidades autônomas,

permitindo que empresas distintas sejam contratâdas, e com vistas a propiciar a ampliação da competição

entre os licitantes, duÍante a realização do pregão eletrônico, tendo como consequência preço de contratação

mais vantaioso para a Administração.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENOIDOS

Manter a frota de veículos num padrão de segurança, de forma a minimizar os riscos de possiveis perdas

pâtrimoniais e garantir assistência em casos de acidentes, problemas mecânicos e/ou elétricos.

10 - PROVIDÊNC|AS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não sêrão necêssáriâs quaisquer âdequações ou providências prévias, quer seja logística, infraestruturâ,

pessoal, procedimental ou regimental desta tipologia de serviços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

11 - CONTRATAçõES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária â realização de contratãçôes correlatas e/ou interdependentes para a contratação

píetendidâ.

12 - IMPACTOS AMBIEI{TAIS

Não se aplica

13 - VIABITIDADE DA CONTRATAçÃO
Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Íécnico Preliminâr, a equipe responsável declara

que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeíros disponíveis, serão
alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de contratação.

14 _ RESPONSAVEIS

LUIZ ANTO CATARINO DEIZIANE ROD RABER
SECRETÁRIO DE EIAMENTO SECRETÁRIA DE

H TOPES DA SILVA

SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VIAçÂO

tucr MOREIRA

sEc Ánn oe eoucaçÃo

CA DRE BRAZ

SECRETARI O DE ASSIsTÊNCIA SOCIAL

CICERO ROGERIO SAN

SECRETÁRIO DE ADMINISÍRAçÃO

Ribeirão do Pinhal 09 de outubro de 2025.
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MAPA DE GÉRENCIAMENTO OE RISCOS

OBJETO: Contratação de seguros automotivos
t- TNTROOUçÃO

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recuÍsos relacionados
aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principaas riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas
probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos
com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.
Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

II - DEFIN DOS IMPACTOS
A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio dâ classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme

a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos;

crAssrFrcAçÃo VALOR

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

* Beixo: Danos que não compÍometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com
vistas a novo planejamento.
. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.
. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificaçâo conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal
classificâção resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e
gestão do contrato/ata de re6istro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instíumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

5

5 10 15

hpacto (ll

MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACÍO
O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.
Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, togo admite-se a aceitação ou

adoção das medidas preventivas.
Se estiver na regiâo amarela, entende-se como médio e na reglão vermelha, entende-se €omo nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como medio e alto, serão adotadas as medidas reventivâs revistas

À
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

"C
í,

RISCO 01: Folho na elaboração do orçamento estimativo PBOBABILIDADE: Sbaixa tmedia Ialta
IMPACTO: nbaixa Dmédia Ealta

DANO(S): Atraso no processo e contratação em virtude do prazo de conferência
com indícios de sobrepreço ou orçamento subestimado.

CIASSIFICAçÃO: lnterna.

AçÃO PREVENTIVA: Realizar levantamento e conferir as informações antes da
publicação

Responsável: Dir. Dpto Compras

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: Realizar nova conferência no orçamento previsto no
Estudo Técnico Preliminar, TR e Edital, checando os valores de referência.

Responsável: Dir. Dpto Compras

RISCO 02: Atraso no contratação PROBABILIDADE: Xlbaixa nmédia nalta
IMPACTO: ibaixa Xmédia nalta

DANO(S): Comprometimento da utilização dos veículos CLASSIFICAçÃO: I nterna

AçÃO PREVENTIVA: lnformar todos os dados necessários e essenciais para

contratação.
Responsável: Solicítante

AçÃO DE CONilNGÊNCIA: Realizar um levantamento prévio do número de
participantes

Responsável : Solicitante

RISCO 03: Frocosso dos itens e itens desertos PROBABILIDADE: Ibaixa B média tralta
IMPACTO: nbaixa Dmédia Balta

DANO(S): lnviobilidode do controção dos serviços. CLASSIFTCAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Pesquiso de preços odequadamente reolizodo de forma a

refletir os volores de mercodo e buscq por cotserv adequodo.

Responsável: Chefe do Dpto Compras

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Refazimento da pesquisa de preços. Responsável: Chefe do Dpto Compras

RISCO 04: Não formalizoção do contrato PROBABILIDADE: X baixa !média Ialta
IMPACTO: Ebaixa lmédia lalta

DANO(S): Descontinuidode do prestoção dos serviços e tronstornos poro o
odministraçõo,

CLASSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Garantir no fose habititotório gue a empreso selecionodo
reúno as condições técnicos operocionois e finonceiras necessários à execução do
objeto

Responsável: Pregoeiro

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Convocor remonescente. ResponsáveÍ : Pregoeiro

Ribeirão do Pinhal, 09 de outu

LUtZ D CATARINO

DE

DA SIL

SECRETÁR|O DE TRANSPORTE E VrAçÃO

NOGARIMOREIRA

DE RTSCOS

DEIZIANE ESCARABER

SECRETÁRIA DE

DRE BRAZ

SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

cíCERO RoGÉRIO sANcHEs
SECRETÁR|O DE ADMTNTSTRAçÃO
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ID Rtsco P I NIVELDE

RISCO

(Pxl)

crnssrrceçÂo

01 lustificotivo incompleto no Formalizoção das Demondas (DFD). 05 15 75 MÉDIo
02 Atroso no controtoçõa. 05 10 50
03 Frocosso dos itens e itens desertos. -t- 150

04 Não formolização do contrato -/ 05 05 25

DE EDUCAçÃO
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I

10 15 ALTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALTZA$O DO PREGÃO ELETRôNrCO
[I.O O7OI2O25, O QUAL VISA A CONTRATASO DE SEGUROS

AUTOMOTIVOS, NOS MOLDES DA LEI t4.L331202t.

RreHúo Do prNHAL, 09 oe ourusRo DE 2025.

DARTAGNAN

- PREFEno MU

{

F

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
mr inhal uol.com.br
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PREFETTURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LrCrrACÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N", O7O/2025

pRocESso ADMrNrSÍRATTVO N.. 233/2025.

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo menor preço global por itêm,
cujo objeto é a contrataÇão de seguro veicular, com cobertura contra danos materiais resultantes de
sinistros de roubo, Íurto, colisão, incêndio, danos morais/materiais, danos causados pela natureza e
assistência 24 horas para veículos da Secretaria de Saúde, Secretaria de EducaÇão, Secretaria de
Administraçáo e Conselho Tutelar, de acordo com as condiçÕes, quantjdades e exigêncaas

estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 2411012025 com recebimento das propostas até as
13h30min, abertura das propostas das 13h31min às 13h59min e início da sessão de disputa de
preços 'l4h00min.

O valor total estimado para tal contrataçâo será de R$ 15.948,00 (quinze mil novecentos e quarênta e
oito reais).

O edital na íntegra êstará disponivel para consulta no endefeço supra, junto eo Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-íeira, no horário das 07h45min às í1h4smin e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal. pr.qov. br. lnformações e consultas através

do e-mail pmrginhal@uol.com. br ou compras. pmroinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 355'18320.

DÚvlDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 09 o ub 2025

Rus Parâná 983 - centro - CEP: 86.490{D0 - Fone: (43)355í83oí. C PJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço êletrônlco www.ribeiraoclopinhal.pr gov.br - E-mall pmrpinhâl@uol.com.br e comprâs pmrpinhâl@gnrail com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

eotrll oe pReoÃo eterRoxtco n'ozolzozs.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 233/2025

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equípe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando a a contratação de seguro
veicular, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo, furto, colisão,
incêndio, danos morais/materiais, danos causados pela natureza e assistência24 horas para veículos
da Secretaria de Saúde, Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Administração e Conselho Tutelar, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopínhal.pr.gov.br no link Licitações e/ou
www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 24n412025
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS:das í3h31min às 13h59min.
tNÍcto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: í4h00min.
LOCAL: www.bl!.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)
VALOR ESTIMADO: R$ 15 nze mil novecentos e e oito

A Licitação será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais

legislação apli«ável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questâo, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital
em questão.

este Edital

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

0í DISPOSIÇÕES PRELIMI NARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

coNDIÇÔES PARA PARTTCTPAÇÃO04
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 cRrrÉRrÔS óÉ .lulcnruENTo
08 HABTLTTAÇÃO

09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
10 MULTAS E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA14
15 REAJUSTAMENTO
'16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DrsPosrÇÕES FrNArs

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.49G{80 - Fone: (43)355'18301 . CNPJ: 76.968.064/000'l-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com,br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletronico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.
'1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil
(https ://bl lcom pras. com/Home/Log in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 07012025, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com br
ou compras.pmrpinhal@qmail com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312046, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS !NTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de contrato
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/IIíEl, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçâo, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll- Bolsa de Licitações do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÂO

O fornecedor deverá observar as datas e os horáríos limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. Poderão participar MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s)
Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaraçáo de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitação:
4.5.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr,gov.bÍ - E-mall pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civll com dirigente do óÍgão ou entidade contratantê ou com agente público que desempenhe
íunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si:
4.5.5. pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contrataçâo na qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
4.5.8. Náo poderá paÍticipar, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execuÉo do contrato agente
público do órgão ou entdade contratante, devendo ser obsêrvadas as sÍtuaçôes que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaÇáo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9" da Lei n" 14.133 de 2021
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriÇão e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especíÍicos de sua reprêsentação no pregão, conÍorme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objêto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnseÍção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitaçáo em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operecionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor conlratual a.justado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da infoÍmação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiÇÕes:

a) acompanhar os tÍabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes íormuladas pelos fornecedores, relativas ao certamei
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassiflcar propostâs indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço,
f) veriÍicar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor,
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletíônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuÍação de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA OE LICITAçOES E LEILÕES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuars interêssadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma Íeconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaÇôes e LeilÕes do Brasil, ou pela

Ruâ Pâraná 983 - Cêntro- CEP: 86.490'000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.9ô9.064000142
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

própria Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do BÍasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site www.bll.orq br
5.3 A participaçáo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregâo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificaçao e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solacitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçâo eÍetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da aprêsentação da declaração constante
no Anexo 04 para Íins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
confoÍme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaÇões do produto objeto da licitação êm conformidade com edital, constando preÇo,
marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçâo da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador diÍeto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadaslramento para participaÍ do pregáo e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horáÍio limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao foÍnecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócros diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional podêrá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 I (41\ 3149-7300 e/ou e-mait: contato@b .org.br, suporte@blt.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.brlcontato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.'13. os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomítantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o Íim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chavê de acesso e senha.
5.'15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaÇão, ainda que heja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no Í23, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessâo pública de JULGAMENTo DAS pRoposrAs, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÇão entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociaÉo e
julgamento da proposta.
5.1 8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerÍamento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospêctos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaçâo da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que seráo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos inÍormativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e sêus complementos poderâo
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.2í. O licitante deverá enviar sua proposta mediantê o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caao).
5.22. Espêcificações do produto obJeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as espêciflcações do objeto contidas na píoposta vinculam a Contreteda.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta oú indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçâo de er[o, omíssão ou qualquer outro pretexto.
5.26. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo.
5.27. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas fedêrais, quando participarem de licitaçôes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaÇão do Tribunal de contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessárias-ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 7í, inciso lx, da constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ão erárioJ caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do côntrato.
5.29. lndicaçao de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a sêr aplicado sobrê os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, teráo início à sessão pública do pregâo eletrônico, com a divulgaÇão das
propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliat a aceitabilidade das mesmai.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5 32. Fiça a critério do pregoeiro a auloÍização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da dtsputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,aberto,'.
5.34. A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorÍerá o período
de tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances;
5 35. Não serâo acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rêcebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante;
5.37. No caso de desconexáo com o pregoêiro, no decorrêr da etapa competitiva do pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção àos Iances.
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5.37.í Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, â sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaÇão.
5.38. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UN|TÁR|O DO |TEM,
conforme definido nêste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaÉo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será soÍteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41 Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diÍerentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantês;
5.43. Encerrada a êtapa de negociação, o pÍegoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esiipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos:
5.44. o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicádo que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
rcalizada, em campo próprio na platafoÍma BLL, acompanhada, se for o caso, dos doc-umentos
complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já
aprêsentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçáo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, Íicará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021 , no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será veÍiÍicada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do pregão e classiflcação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via uproad, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos oa't-c tzsToo e
147114, conlados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularização.
5 49 A sessão pública poderá íicar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificaÇão/habilitaçâo" até a verificação da documentaÇâo dentio das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicaÉo", logo após a conÍerênãia dos documentos
ênviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não Íor aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaçâo do participante, na ordem de classificaÉo, e assÍm sucessivamente,
ate.a apuraÇão de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro
poderá negociar com o participante paÍa que seja obtido preço melhor;
5.51. caso nâo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contrateÉo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o ob.ieto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preÇo.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. o encaminhamento de proposta pa[a o sistema eletrônico pressupoe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as lransaçÕes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e
verdadeiras suas propostas ê lances;

Endereço eletÍônlco www. ribeiíaodopinhal pr gov br - Efistt pmrpinhat@oot com.br ê compra§.pmrpinhât@qmajt.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderâo oíerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertuÍa da
sessâo e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e
registrado pelo sistema.
5.63. E vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIOADE DA PROPOSTA VENGEOORA

07 . CRITÉRIOS DE JULGAME NTO

6.1. Encêrrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esiipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (lcMS e
oulros), comerciais, trabalhjstas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas,descarga,
transpoÍte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. será desclassificada a proposla ou o lance vencedor, apresentar preço flnal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - pÍenáÍao), ou que apreseniar preço maniÍestamente
inexequível.
6.4 

. 
Considera-se inexêquível a proposta que apresente preços globais ou unitários sjmbólicos,

irrisórios ou de valoÍ zero, incompatíveis com os preços dos inàumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações dspropriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremunéraçáo.
6.5 Oualquer anteressado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as pÍovas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessão pública para a realizaçào de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser róiniciada riediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registÍada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de ate 24 (vintê e quatro) horas, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
6.8._o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitantê, formulada antes dê Íindo o prazo, e Íormalménte aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações peÍtinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sÍstema eletrônico, sob pena de náo aceitação da propósta.

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENoR pREÇo pELo vALoR uNtrÁRlo Do trEM,
observado o prazo para fornecimento, as espêcificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condições deÍinidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando Íor o caso, após negociação
e decisâo pelo Pregoeiro acerca da aceitaçáo do lance de menor valor;
7.3 se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificaçáo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraçáo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital,
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

IMPUG ÃoA CURSOS E HOMO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertuÍa da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail m inhal uol m.br e

nome da emprêsa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa sêr
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser env iada tambem uma cópia por
ê-mail mr inhal uol.com.br e com ras inhal mail.com ra que seja possivel a publicaÇão
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este

,I O. MUL E SANCOES ADMI

compras. pmrpinhâl@qmail.com ou por petição dirigida ou pÍotocolada no endereÇo Rua paraná - gg3

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-830í e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÂ a rcalizaçÁo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este píocesso licitatório deveráo ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamênte por meio eletrônico via internet, no endereÇo indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de êsclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da.data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos dê esclarecimentos nào suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de eÍeito suspensivo à rmpugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularào os
participantes e a administração.
9.11.. Não sêrão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado legalmente ou nâo identificado no procesJo para
responder pelo proponente-
s.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu repÍesentante, manifestando sua intenção com registro da síniese das suas
razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados Íicam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.í.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a jntenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.'1 5. Os recuÍsos contra decisôes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. o acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma vla original deverá ser encaminhada
para o município no enderêço citado no item 9.2, esta via devêrá estar em papel timbrado com o

NISTRATIVAS
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10.í. A CONTRATADA suieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
nestê instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preluízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
'10.2. Na aplicação das sanÇÕes seráo considerados:
10.2.1. a nalureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as pêculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Adminlstração Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e
orientaçôês dos órgáos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,570 a 30o/o inctdente sobre o valor do contrato
licitado, recolhidâ no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de enÍegar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, enseiarem o Íetardamento da execuÉo do certame, náo mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execuçáo do contralo/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
Íizêrem declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas. conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuÍzo da reparação dos danos causados à (citar o órgâo) pelo infÍator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do díreito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de ate 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos detêrminantês da puniÇâo ou até que sejâ promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo.

,t1. LIZACÃo Do PRocESSo

1'1.1. Homologada a licilaÉo pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o pRopoNENTE VENCEDoR visanào a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Editat;
1 1.2. O PROPONENTE VENCEDOR teÍá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paÍtir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua PaÍaná, 983 - Centro - CEp: g6.490-000 - Ribeúão do pinhal _ paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vê2, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justiÍicado, aceito pelo Município. As
assinatuÍas poderão ser digitais.
'11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a coNTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classiÍicação as demais licilantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de preços.

12- , LOCAIS E CONDI DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Dêtentora do Contrato/Ata de Regislro dê PreÇos deverá executar os sêrviÇos a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e cláusula sêgunda da Minuta do Anêxo
02

13 . PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corÍêntê ate o 1So
dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relâtivas ao nome e número do banóo, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Rua Paraná 983 - Côntro - CE
Endêrêço eletrônlco www.ribeiraodopinhal

P:86.490 OO0 - Fone: («rla55í8301. CNPJ: 76.968.064/0001,42
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15.1. Os preços poderâo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Conlrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de

requeimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercado, publicaçôes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas rêlativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transpoíe etc).

16 - DA COI{DUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevençâo à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Adminjstrativa (Lei no 8.429/1992), a Lei no 12.8r',612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objelivo de inÍluenciar a açâo de servidor público no processo dê licitaçáo ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo
de licitaçâo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e náo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
§ua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕês de pÍática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçâo e suas regulamentaÇÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraçáo do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançÕes administravas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfeÍa judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
Íntegra em conÍormidadê com os píeceitos legais vigentes no país." Art.40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis.

17 - DISPOS| ÇÕES FINAIS

17.1. A presente licitaÉo nâo importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, poÍ razôes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oÍício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçáo. O
Municipio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitamidade das lnÍormações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificaÉo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a Íescisâo do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Rua Paraná 983 - Cenlro - CEP: 88.4SO-O00 - Fonê: (43)355í8301. C PJ: 76.988.064/0001-42
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17.4- Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaÇão/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no aíastamento do
proponente, desde que seja possível a aíeriÇão da sua qualificaÉo e a exata compreensão da sua
proposta.
'17.6. As normas que dasciplinam este Pregão sêrão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participagão do proponente nesta licitaÉo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçáo à forma e às
condiÇões de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente que impeça a Íealizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e locâl anteriormente estabelecido, desde que não haia
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeiráo do Pinh to de 2025

u
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, XXlll, "a" e "i" da Lei n.14.133t20211.

1.1. Contratação de seguro veicular, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo, furto, colisáo, incêndio,
danos morais/materiais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas para veículos da Secretaria de Saúde, Secretaria de
Educação, Secretaria de Admínistração e Conselho Tutelar, conforme condições, quantidades e exigências, nos termos da tabela

1.2. Os serviços objeto desta
Preliminar.

como comuns, conforme justiÍicativa constante do Estudo

1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na Íorma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da contrataçáo é de R$ í5.948,00 (quinze mil novecentos e quarenta e oito reaís) conforme tabela acima.
1.5. A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulaçâo dos veículos segurados conforme especificações abaixo:

RISCOS COBERTOS "SEGURO TOTAL'':

1.5.1 Roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;

L.5.2 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;

1.5.3 lncêndio e explosão acidental, raio e suas consequêncÍas;

L.5.4 Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;

1.5.5 Acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;

1.5.6 Submersão total ou parcíal em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;

L.5,7 Granizo, furacão, terremotos e enchentes;

1.5.8 Desabamento de árvores, pontes e edificaçôes;

1.5.9 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros;

1.5.10 Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores SEM FRANQUIA.

1.5.L1 Assistência 24 horas sem limite km.

I.S.LZ Táxi sem limite de km

1.5.1-3 Validade mínima: 12 meses
1.5"2. O sequra deverá abranqer cobefturas e oarantias de acordo Çom os sequintes parâmetros:

1.5.2.1 Valor de mercado - tabela FIPE Çolisão, incêndio e roubo: 100% FIPE;
1.5.2.2 Responsabilidade civil facultativa danos materiais: mínimo de R$ 300.000,00;
1.5.2.3 Responsabilidade civil facultativa danos corporais: mínimo de R$ 300.000,00;
1.5.2.4 Danos Morais: mínimo de R$ 30.000,00;
1.5.2.5 Acidentes pessoais passageiros morte acidental: mínimo de R$ 30.000,00
1.5.2.6 Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente: mínimo de R$ 30.000,00
1.5.2.7 D.M.H. despesas medico hospitalar: D.M.H. despesas medico hospitalar.
1.5.2.8 Franquia Máxima (Para o item 01 R$ 4.000,00; ltem 02 e 03 R$ 3.000,00; ltem 04 R$ 2.500,00 e ltem 05 R$ 4.500,00. Para os
itens 03).

ITEM CATSERV

DESCRTÇÃO

QTDE UNID VR UNÍT. TOTAL

01 13943 CORRETAGEM. SEGURO

VEíCULO: CHEVROLET EQUINOX 15T ACTIV - PIACA: UAT.OFTO -
ANO/MODELO 2025/2026 - RENAVAM: 01462630496. (GABINETE)

01 SRV 3.272,04 3.272,0O

CORRETAGEM- SEGURO

VEíCULO: VOLKSWAGEM POLO SENSE TSI 116HP - PIACA: NOTA

HSCAL 74.520 - ANO/MODELO 202512A26. (GABINETE)

01 SRV 3 156,00 3.156,00a2 13943

01 SRV 3.015,00 3-0'15,0003 L3943 CORRETAGEM- SEGURO

VEíCULO: RENAULT OROCH PRO 1.6 SCE - PIACA: NOTA FTSCAL

9.587 -ANO/MODELO 2O2s/2026. (SAÚDE).

01 SRV 2704,04 2.704,0004 L3943 CORRETAGEM- SEGURO

VEíCULO: CITROEM AIR CROSS M FELL. - PIACA: BAX-5141 -
ANO/MODELA 2076 / 2AL7. (CONSELHO TUTELAR)

{seguro vencido em 3A I O7 / 2025)
3.801,00 3 801,0013943 CORRETAGEM- SEGURO

VEíCULOT MARCOPOTO MTNIBUS VOIÁRE V8 ESCOTAR

AXD 0934- ANO/MODELO 20121 2OL2. (EDUCAçÃO)

(Seguro vencido em 3O I O7 / 20251

Placa:

01 SRV05

15.948,00TOTAL

2. E DA NECESSIDADE DA CONTRA (aÉ. 0ó, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n. 14.133120211.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 ' CNPJ: 42
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2.'1. A presente licitaçáo é justificada pela necessidade dâ contíalaçâo de companhia seguradora para cobertura de seguro total
para 05 (cinco) veículos, peÍtencentes à frota da Secretaria de Saúde, Secretaria de EducaÉo, Secretaria de Assistência Social e
secretaria de Administraçáo visando assegurar a restituiÉo financeira por danos causados aos veiculos pÍovenientes de incêndio,
colisâo, roubo, furto, atos danosos praticados por lerceiros fenômenos naturais, queda acidental de qualquer objeto ou agenle
externo sobre o veículo, além de garantir assistência 24 hoÍas para os respectivos veículos e seus ocupantes em todo teÍritório
nacional, onde esses veiculos circulam constantemênte em rodovias e vias de káíego intenso, bem como om êstradas de teÍTa,
estando, desta forma, sujeitos à ocorrência dê sinistros diversos, que podem também originar indenizações poÍ danos pessoais e
materiais aos servidores e a terceiros, sendo, portanto, imprescindível à necessidade de cobertura de seguÍo para os mesmos,
proporcionando mais segurança às atividades operacionais desenvolvidas diariamente no âmbito deste município.
2.2 Com isso, objetiva-se resguardar o patrimônio público de eventuais danos aos quais os veiculos estáo sob risco constante,
bem como evitar a ocorrência do município ser obrigado a cobrir custos com indenizações por responsabilidade civil, sendo,
portanto, vantajosâ a contrataçáo.

3. DESCRTÇÃO DA SOLU O COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIOA DO OBJETO (aÉ. 60, inciso XXlll, alínea 'c')

3.1 Pretende-se com a contrataçáo proteger o patÍimônio público de evenluais danos conforme ETP

4. REQUISITOS DA CONTRA (art.6", Xxlll, alíneâ'd'da Lêino 14.133121)

4.1 Nâo seÍá admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigênciã dâ garantia da contrataçáo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.'133/21, por tratar-se de serviço comum,
não havendo risco ou complexidade que justiftque a exigência de garantia de execuçáo.
A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referênciai
A contratada deve indicar um pÍeposto com domicilio próximo ao município para, durante o período de vigência da apólice, represêntá-
la na execuçáo do objeto, devendo, informar dados completos do mesmo (Nome, endereço, telefone e e-mail) na proposta

apresentada;
4.5 A CONTRÂTADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislaÉo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objelo
deste Termo de Referência:
4.7 Fica expressamente estipulado que náo se estabelece por Iorça da contratâção do objeto deste Termo de Refêrência qualquer
relaçáo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA:
4.8 Acatar lodas âs orientações da CONTRÂTANTE, emanadas pêlo Íiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrila ,iscalizaçáo,
prêstando todos os esclarecimentos solicitados ê atendendo às Íeclamaçóes formuladas;
4.9 l\ranter, duranle o fornecimento do objeto destê Têrmo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçÕes a serem assumidas,
todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo.

5. MODELO OE ÉXEC O CONTRATUAL (arts.60, XXlll, alínea "e'da Lei n. 14.13312021],

5.'l As apólices deverão ser encaminhadas via e-mail em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de
Serviços, no e-mail compras.pmrDinhal(ôomail com e/o! omroinhal@uol.com bÍ
5.1.1. Em caso que não seja possível a entrega na datâ estâbelecida, a empresa deveÍá comunicar as razões respectivas com pelo

menos (02) dias de antecêdência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja ânâlisado, ressalvadas situaçóes de caso
fortuito e força maior .

5.1.2. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do prêsente termo acarretará a ânulação do empenho bem como a

aplicação das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fornecedoÍ subsequente considerando a ordem de classificação do
certame.
5.1.6. A administração rejeilará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

6-1 . O Contrato deverá ser executado lielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no '14.133,

de 2021, e cada patle responderá pêlas consequências de sua inêxecuÉo total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensáo do conlrato, o cronograma de execuÉo será prorrogado

automaticamente pelo tempo coÍespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicaçôes entre o órgáo ou entidade e a conlÍatada devem ser realizadas por êscrjto sempre que o ato exigir tal
formalidade, admilindo-se o uso de mensagem elelrônica para esse Íim.
6.4. O órgáo ou entidade podeÍá convocar representante da empresa pâra adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Le!

n'.L4133-!e 2021, arl 117. cap!j).
6.6. O gestor do contrato crordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registÍos formais da execuçáo no histórico de gerencíamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alteÍações e das prorrogaçóes contraluais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçóes do
conlrato para fins de alendimento da finalidade da administraÉo (Decreton"11246, de 2022. at1 21 . lv
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6.7. Serào passíveis de penalidades as seguinles condutas: inexecução dos serviços. erro na execuÉo. execuçáo imperfeita, mora
de execuçáo, inadimplemento conkatual ou não veracidade das informaçôes prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas
contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de Íecusa injustificada e demais
sançôes estabelecidas no edital, na Lei Fedêral no 14.133121 e demais normas que r€gem a matéria.

7 CRITÉROS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (aí.6", inciso XXlll, alinea',h" da Lei n. 14j332021
RECEBIMENTO OO OBJEIO.
7.1 A empÍesâ Contratada deverá expediÍ e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do
recebimento da Ordem de Serviços;
7.2 Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresenlar o boleto/fatura para que, após atesle por servidor
competenle, se.iam adotados os procedimentos afetos ao pagamento.
7.3 O boleto/fatura dos veiculos da Secretaria de Sâúde dêverá ser emilido em nome do FUNDO IIUNICIPAL DE SAUDE DE
RlBEIRÃO DO PINHAL - CNPJr 09.65/t.201/000í{7{ua P.Íaítá 9,[0 - Centro, os da Secretaria de EducaÉo e Administração em
nomê do MUt{tcíPIo oE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í 42 - Rua Paraná n.o 983 - CentÍo e o da Secretaria de
ASSiStêNCiA SOCiAI EM NOME dO FIJNDO ÍIiUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:
17.382.1a910@1-27 - Rua Antônio Rogério Rosa 1097 - Complemento CRAS.
7.4 O recebimento se dará somente após a comprovação da emissáo da apólice de seguro.
7.5 O recebimento provisório ou deÍinitivo do ob.,elo náo exclui a responsabilidade dã Contratada pelos preiuízos resullantês da
inconeta execuçáo do serviço, ou, em qualquêr época, das garantias concedidas e das rêsponsabilidades assumidas e por foÍça dâs
disposições legais em vigor;
7.6 Os serviços poderáo ser rejeitados, no lodo ou êm paÍte, quando em desacordo com as especiÍicações constantes neste Termo
de Referênciâ e na propostr, devendo seÍ corÍigidodÍefeitodsubslituidos, às cuslas da Côntratada, sêm prejuízo da aplicaçáo de
penalidades:
7.7 O recebimento deÍinitivo ocorreÉ no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo 144, lll do
Decreto Municipal 020i2023.
7.8 O p@zo pâra a solução, pelo contralado, de inconsistências ía execução do objeto ou de saneamento da nola fiscal ou de
instrumento d€ cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durânte a análise previa à liquidaçáo de despesa, náo será
computadopara os fins do recebimento definitivo.
LIQUIDÀçÀO E PAGAMENTO
7.9 Recebido o boleto/fatura. correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.
7.10 Havendo erro na apresentaÉo, ou circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, esta licará sobrestada até que o
contratado pÍovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da situaçâo, sem ônus
ao contratanle.
7.'l't A presente contratação NÁO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO OO FORI{ECEDOR

8.1 O foÍnecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatório, na modalidade PREGAO, sob a forma

ELETRÔNlCA. com adoçâo do critéío de iulgamento pelo MENOR PREÇO por item.

9. ADÊ ORÇAiIENT A

9.1 As dêspesas decorrentes da presenle contrataçâo correÍáo à conta de recursos específlcos consignados no OÍçamento do município

sendo atendidas pelas seguintes dotaçôes: 340-000/1990-303í 040-103/1050-104i 1 330-103/1 340-104/'1430-10311440-10411450'

1 01 3í660-1 03í 670-1 04/2750-000-3390390000.

í0. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriÉo do objeto devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Conlratações Sustentáveis:
10.1.'l A contratada devêrá considerar, preferenciâlmente, os critéÍios e práticas suslentáveis abaixo listadas:
10.1.1 .1Íer subsiituído suâs apólices de papel enviadas aos segurados por um kit totalmente digital;
'10.'1.1.2 Disponibilizar caÍtâo eletÍônico ao invés de emitir caÍtóês de PVC que demoram décadas para se decompor;
10.1.1 .3 Possuir oficinas credenciadas que realizem o descarte sustentável e responsável de peças e resíduos.
10.2 Deverá âinda observar os critérios de suslentabilidade ambiental, tendo por Íundamento, a Constituição Federal, a Lei No

14.13312021, coÍnptomissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçôes pertinentes.

Ribeirão do Pinhal. 09 de outubro de 2025

Lto
sEc DE TRANSPORTE E VIAçÃO
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERICOS N.OXX/2025

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.06410001-42, com sede a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, bÍasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n."
171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa
inscrita no CNPJ sob no com sede na _neste ato representado por seu sócio(a)
administrativo(a), o(a) Senho(a) residente e domiciliado na portador de
Cédula de ldentidade n.o e inscrito sob CPF/MF n.o neste ato simplesmente
denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n.

14.133, de 0110/.12021, suas complementações e alteraçóes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da
teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçóes a seguir
delineadas:

1.1 O presente contÍato tem por objeto a contrataÇão de seguro veicular, com cobertura contra danos mateÍiais
resultantes de sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos morais/materiais, danos causados pela
natureza e assistência 24 hoÍas para veículos da Secretaria de Saúde, Secretaria de Educaçáo, Secretaria de
Administração e Conselho Tutelar, obrigando-se o §gllBAlApqa executar em favor da §p!lp§[!!lf!o
serviço dos itêns constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 07012025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUN - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

2.1 Os valores para contrataçeo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quaís seguem transcritos abaixo:
2.2 Os serviÇos deverão ser iniciados logo após a emissão de ordem de serviços devidamente assinada pelo
Prefeito e coníorme Termo de Referência.
2.3 O preço prattcado será fixo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustâdo, caso
necessário, utilizando - se o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14.133121o qual também será usado em caso de atrásos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitaçáo do contratado, acompanhada de
demonstração analÍtica da variaçâo dos custos, por meio de apresentaçâo da planilha de custos e foÍmaÇão dê

Rua Párâná 983-ContÍo- CEP: 06.490-000 - Fonor (43)35518301. CNPJI 76.968.ír6410üX42
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preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao ôbjeto contratado (tributos, seguros, encargos
sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convenÇão ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
2.5 O Vazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a
contar da data de protocolo do requerimento.
2.5.í Caso faltem inÍormações e a administração solicite complementação do pedido, o pÍazo iÍá reiniciar, a
contaÍ da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNCIA e ExEcUÇÃo

3.1 O presente contrato têrá início na data de sua assinatura e vigorará por um perÍodo de 12 meses,
podendo ser prorrogado por iguais períodos, dependendo do interesse da AdministÍação PúblÍca Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA OE PAGAMENTO

4.'l O pagamento será efetuado por Transíerêncía Eletrônica (TED) em conta correntê até o 15" dia útil do
mês subsequente, contados da data dâ entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação. o número do Lote,
Funcionário requisitante, iníormâçÕes relativas ao nome e númêro do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA, Á Nota Fiscal dos orodutos deverá ser emitida em conformidade com o item 7.2 do Termo de

ií TíI

W.' *'{.,i 
:

Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA BOTAçÃo oRÇAMENTÁflA

5.1 As despesas com a execução desle contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentár,a: conforme
item 09 do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRI GACÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
prêviamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços bem como
eÍetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais lmperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete â:
a) Executar os serviços cotados em estrita observância à sua proposta, conforme estabelece este Edital;
b) A Contratada se obriga a de prêstar serviços de seguro dos veículos oÍiciais, relacionados no TêÍmo de
Referência, decorrentes de prejuízos causados nos casos de colisão com veículos, pessoas ou animais,
abalroamento e capotamento; roubo ou furto, bem como danos câusados pêla tentativâ destes; incêndio e
explosão acidental, raio e suas consequências; queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes
externos sobre o veiculo, acidênte durante o transporte do veiculo por meio apropriado; submersão total ou
parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsoloi
granizo, furacão, terrêmotos e enchentes; desabamento de árvores, pontes e êdificações; danos causâdos
durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros; Cobertura de
vidros e Assistência 24 horas, acidentes pessoais a passageiros e a terceiros;
c) Efetuar no prazo máximo de 30 (trinta) dias; contados da apresentação da documentação necessária, em
caso dê perda total de vêículo sêgurado, a indenizaçâo ÍefeÍente ao valor contratâdo;
d) Emitir as respectivas apólices e encaminhá-las à PreÍeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em ate 30
(tÍinta) dias após a contrataÉo do(s) seguro(s);

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968. o64tooo142
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e) Emitir os respectivos boletos/faturas e encaminháJas à PreÍeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal, em ate
30 (trinta) dias após a êmissáo da ordem de serviços.
í) Havendo sinisÍo que obrigue a Íealização de serviços, estes deverão ser execulados, obrigatoriamente em
concessionária autorizadâ ou empresa credênciada indrcada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e
autorizaçáo da Contratante, observando que a ÍeposiÉo de peças será procedida utilizando peças originais,
g) Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a
documentaçáo legal necessária á prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros;
h) Manter devidemente atualizado junto ao Setor de Compras e Liciteções da Prêfêitura Municipal dê
Ribeirão do Pinhal, todos os dados do CORRETOR RESPONSÁVEL, tais como: endereço, têlêfone (Íixo
e celular); e-mail, etc., sendo que o mesmo deveÍá êslar disponível nos locais indicados, em têmpo
integral, para a coleta de informações e demais dedos nêcessários para o atendimento em caso de
sinistros; de forma a agilizar o atendimento; sob a pena das aplicações das penâlidadês previstes no
Edital ê na legislação vigente.
i) Ressarcir os eventuais preluízos causados ao órgâo e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas por seus empíegados ou prepostos na execuçáo dos serviços contratados;
l) Executar os Serviços a que se refere este Pregão, de acordo estritamente com as especificaçÕes descritas
no Objeto do mesmo;
l) Ter Vistoriado, lN LOCO, para ter conhecimento do estado e situação dos mesmos, antecipadamente à
rcalizaçeo da licitação, com a apresentação dos devidos laudos técnicos ou emitido declaração que aceita
incondicionalmente todas as condiçÕes dos veíGUlos;
m) Utilizar todos os materiais necessários para a execuÉo dos serviços, as suas expensas;
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito de
exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administraçáo proceder à fiscalização ou acompanhamento do
fornecimento do Objeto;
o) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas reíerentes ao fornecimento do
objeto e a prestação de serviços, inclusive com pessoal, estadias, alimentação, transportes, encargos sociais,
impostos, taxas, etc., bem como pela reposição dos serviços que venha a ser constatado náo estar êm
conformidade com as referidas especificaçÕes, nos termos da legislação vigentei
p) RepaÍar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Obieto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuÉo;
q) No ato do pagamento a CONTRATA\DA deverá apresentar a Certidâo de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e Certificado
de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à TesouraÍia deste Município, a fim de
comprovar sua idoneidade fiscal:
7.24 recusa na execuçâo dos serviços, sem motivo lustificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impÕe, não
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,50lo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,970 (nove virgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dÍvida ativa do Município, visando a sua exêcuÉo;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e nacional.

cLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor ALCíD|O B. SOUZA JUNIOR.
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscallzagão não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos
serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obseÍvaÍ, poÍ seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataÉo e de
execução do objeto contratual.
9.2Para os propósilos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

Ruá Páráná 983 -C6ntro- CÊF: 86.490-000 -Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obietivo de influenciar a aÇâo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a íalsiÍícação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artiÍiciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua parlicipação em um pÍocesso licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiflcar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕês ou fazer declaraçÕes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo
de alegeçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intênção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

íísica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercativas ou obstÍutivas ao participaÍ

da licitaÉo ou da execuçâo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspeciona[ o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmênte, pela Prefeitura, na forma do aftigo 124, inclso l, "a, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021i
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÇão no certame, desde que os
mesmos ãceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiÍo colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que acarrete
a interrupÉo da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), flcará a critério da municipalidade o registro de
preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame, desde que os mesmos
aceltem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parciâlmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
É vedado a contratânte:
a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto
no prâzo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do c€rtame.
1 1.2 O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÉo exprêssa,
com antecedência minima de 3o(trinta) dias da data desejada para o ênceÍramento, em conformidadê com Lei

no 14.13312021.
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12.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aú. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

'13.1 lndependentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Contrato o Editâl de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 07012025, e a proposta fÍnal e adjudicada da CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a
vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaísquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, quê
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer out[o, por mais privilegiado que
se.la.

15.2 E por estarem de acordo, as partes fimam o presentê Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.133t2021.

Ribeirão do Pinhal, _ de _ de 2025

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

Rua Parâná 983 -CêntÍo- CEP:86.,t9G00O- Fon6: (43)355í830í. C PJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônloo www ribeiraodopinhal.pr. gov. bÍ - E-môll pmrpinhal@Lrol.com.br e compÍas pmrpinhal@gmâil.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÃO

1. QUANTO A HABILITAÇÃO JURíOICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitaÇão e, em caso
de alteraçáo da atividade econômica; juntar tamtÉm documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tÍatando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentaÉo de eleiçâo de seus
administradores;
1) No caso da apresentaçáo de alteração contratual consolidada, Íica dispensada a apresentaçâo das
alteraçÕes anteriores à consolidaÉo.
c) Decreto de Autorização ê Ato de Regisho ou AutorizaÇão para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, quando a
atividade assim o êxigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresenlar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela SecretaÍia da Receita Fedeíal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www. portaldoempreendedor qov.br;

0 Documento de ldentificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) e proprietário(s);
g) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 04).
h) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
i) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscriÉo no Cadastro de Contribuintês Estadual (CICAD), relativo à sede ou ao
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obJeto do certame;

b) Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Federal da sede ou do domicílio da licitante
ou outra prova equivalente, na Íorma da Lei;

c) Certideo de regulâridâde para com a Fazenda Estedual, do domicilio ou sede da licitante, por
meio de uma das opções abaixo:
. ApresentaÉo de Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa relativa a debitos

inscritos na divida ativa e relative a débitos NÃO inscritos ne dívida ativa;
. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Conjunta (Débitos inscritos e não

inscritos na dívida ativa);
. Declaração de isençao ou de não incidência assinada pelo representantê legal do licitante,

sob as penas da lei.
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio da licitante

ou outra prova equivalente, na forma da Lei;
e) Certidáo de regularidade de débito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de

Garantia por Tempo de ServiÇo (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3. aUANTO À OUALIFTCAçÃO ECONÔiirCÂ - FINANGEIRA:

a) Certidáo negativa de falência, concordata, ÍecuperaÉo iudicial e extrajudiciàl expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplicâ no caso de recuperaçâo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, nêste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaqâo desta condição.

4. QUANTO À OUlltrtClçÃO TÉCNtcA

Rua Pâráná 983 - Côntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355,83o1. CI{PJ: 76 988.064/0001'42
Endereço elelrônico www rib€rraodopinhâl.pr.gov.br - E-fiall pmrpinhal@uol.com br ê compras.pmÍprnhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

a) Prova de regularidade perante a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP

5. OUTRAS COMPROVAçÕES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

6. DA AUTENTICAçÃO DOS OOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitaçáo das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificaçáo de sua
validade e dispensam a autenti€ção.

Rua Pal'âná 983 - C€ntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43}355í8301. CNPJ: 78.948.044/0O0'l -42
Ênd€reço elêlrônico www.ribeiraodoplnhal pr.Oov br - E-mall pmrprnhâl@uol com.br o compras.pmrpinhal@qmail com
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. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 04 - DEC Ão uNrFrcADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_ê Ribeirão 

^do 
Pinhal, Estado do Paraná.

ReÍ.: PREGAO ELETRONICO n" 07012025

OBJETO: Contrataçáo de seguro veicular, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo,
furto, colisão, incêndio, danos morais/materiais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas para veículos da
Secretaria de Saúde, Secretaria de EducaÉo, Secretaria de Administraçáo e conselho Tutelar, de acordo com as
condiÇóes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa _, CNPJ declaramos para os Íins de direito, na
qualidade de proponentê do procedimento licitatório, soba modalidade de Prêgão Életrônico N.o 070/2025,
instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se ênquadra na situação de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto
na LC 12312006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim que inexrstem fatos
supervenientes que conduzam ao sêu dêsenquâdramento desta situação. Declaramos também, que neste exercício Íiscal não
celebÍamos contratos com a Administraçáo Pública cujos valores somâdos extrapolem a receita bruta máxima admitida para
íins de uadÍamento no e indicado

0'1) Não estamos impedidos de licitar ou contratar mm a âdministração pública, em qualquer de suas esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administraçáo
pública;

03) Náo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário seÍvidor público municipal efetivo ou em comissáo ou possui
parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com servidor público municipal
efetivo ou em comissão ocupante de caÍgo (político, direção, chefia e assessoíamento).

05) O Íornecimênto dos itens conlratados perante nossa empresa de forma ãlguma deixarão de ser entregues ê
que após assinatura do contrato/Ata Registro de PÍeços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dêntro do
prazo estabelêcido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / prestar
servigos tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva dê cârgos para pêssoa com deficiência e paÍa reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍÍicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2025

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paíaná 983 - Cêntro- CEP:86.490{00 - Fonêi (43)35518301. CNPJ: 76 968. 064/0001-42
End€r€ço elettôhlco www ribeiraodopinhal.pr gov.bÍ - E-mall pmrpinhâl@uol.com.br € compras pmrpinhal@gmâil.com
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município dê Ribeirão do Pinhel, Estado do Paraná,
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 07012025.

Apresentamos nossâ proposta para execuÇão dos serviÇos dos ltens_ abaixo discÍiminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafê

01. TDENT|F|CAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e tNSCR|ÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e No DA CoNTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

NOME DO CORRETOR RESPONSÁVEL:
CORRETORA DE SEGUROS:
TELEFONE DO CORRETOR PARA CONTATOS EMERGENCIAIS: CELULAR N'

02. coNDrçÕEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório e das condições que rege a
presente licitação e das condiçóes dos veículos.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas nêcessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2025

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua PaÍaná 983 - Cênlro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço elelrônlco www.ribeiraodopinhal pr.gov br - E-mall pmrpinhal@uol com.br e cômpras.pmrp,nhal@gmBil.conr

DADOS DO CORRETOR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEACÃO DE REPRESENTANTE

LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LICITAÇOES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicítaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355í 8301 . CNPJ:

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade UF:

CEP

Telefone Comercial nscrição Estadual

Representante Legal: RG:

E-mail: PF

felefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão

Endereço eletrônico www.ribeiragdo!!nhal,pr.gqy-br - E-mall BDrpi!h-a!@uol..ç9m.,br e çsl!pl'-c9.'p,ínrpinhe!@qmqil.com

IcNPJ:
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindldo, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamênto dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, inÍormar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudanÇa ocorrida.

(Local), _ de de 2025

(Assinaturaa autorizadas com firma reconhecída em cartório)

OBSERVAÇÂO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçôEs E/ou BREVE RELATo
E/OUCONTRATO CONSOLTOAOO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Cêntro- CEP:86.490.000 - Fone: (43)3551830í CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço elet ônico www ribelíaodopinhal pr gov br - E-mail pÍnrpinhâl@uol com. br ê compras.pmrpanhal@gihail.com
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNrcO DE
LrcrrAÇÕEs DABLL - BoLsA DE LrcrrAçoes oo BRASTL

ItrotclçÃo oe usuÁnlo Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iia. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onáo pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteçâo de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2025

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF Funçáo:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Endereço com
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ANEXO 07 . CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaÉo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistêma de registro de prêços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscnÉo em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataÍorma, o
licitante vencedor receberá a devoluÉo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

OA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOGIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÉo junto ao
sistema de PREGÓES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagêm será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuÍmos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadâs com firma reconhecida em carlório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Rua Parâná 983 - CêntÍo - CEP: 88.490{00 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.988.064/0001-42
Endêrêço elekônlco www ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br ê comprâs.pmrpinhâl@gm8il com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 09 de outubro de 2025.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNICO o71l2o25, cujo objeto é a

contratação de seguro veicular, com cobertura contra danos materiais resultantes

de sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos morais/materiais, danos

causados pela natureza e assistência 24 horas para veículos da Secretaria de

Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de Administração e Conselho Tutelar.

Atenciosamente,

-PR NT

02

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua P6ranâ 983 - Ce ntro - CEP: 85.49O-O00 - Fonê: (43)355í 8301 CNPJ: 76-968.0ô4/0001-42
Endêrêço êletrônico www.ribeiraodoplnhal.pr.gov.br - Eflail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhâl@gmaal.com
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PREFEITLTRA MLTTVCIPAL DE RIBEIRAO DO PITVHAL
- ESTADO DO PARATUÁ -

PAREcER runíorco RSF Ns z4olzozs

Processo Licitatório: Pregão Eletrônico Ne 070/2025

lnteressado: Secretaria Municipal de Educação, Saúde, Administração e Conselho

Tutelar

Solicitante: Pregoeiro

EMENTA: CONTRATAÇAO DE SEGURO VEICULAR COM COBERTURA CONTRA DANOS

MATERIAtS (RESULTANTES DE ROUBO, FURTO, COLTSÃO, INCÊNDIO), DANOS

MORATS/MATERtAtS, DANOS CAUSADOS pELA NATUREZA E ASSISTÊNCrA 24 HORAS.

l. Relatório

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da fase preparatória do processo

licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que visa a contratacão de sesuro veicular para

atender às necessidades da Secretaria Munlcipal interessada.

O obieto envolve a cobertura contra diversos sinistros, como roubo, furto, colisão.
incêndio, danos morais/materiais, eventos da natureza e a inclusão de assistência 24 horas.

A instrução processual foi encaminhada a esta Procuradoria urídica contendo os

seguintes elementos:

a) Documento de Formalização de Demanda (DFD), apresentado pela Secretaria

Municipal solicitante, acompanhado da devida justificativa para a realização do

certame.
b) Pesquisa de Preços abrangente, realizada com base em licitações de diversos

municípios (Medianeira-PR, Roncador-PR, São Francisco-SP, Alvorada do Sul-

PR, Nova Londrina-PR, Cambará) e junto à empresa GENTE SEGUROS S/A.
c) Estudo Técnico Preliminar (ETP).

d) Mapa de Gerenciamento de Riscos.

e) Manifestação Orçamentária favorável e Parecer Financeiro favorável,

atestando a adequação e disponibilidade dos recursos.

f) Minuta do Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos essenciais (Termo de

Referência, exigências de habilitação, declaração unificada, modelo de carta
proposta, procuração e termo de adesão).

ll. Fundamentação

A Lei Federal ne 14.L3317021 (trlova Lei de Licitações e Contratos) estabelece, em seu

artigo 18, os elementos obrigatórios que compõem a fase preparatória do processo licitatório, os

quais foram devidamente observados e juntados aos autos, conforme detalhado na seção de

Relatório.

\(
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ll.l Fase Preparatória {Art. 18, Lei ns 14.13312O2Ll,

A análise da documentação inicial revela que a fase preparatória encontra-se em

consonância com as exigências legais.

a) Estudo Tecnico Preliminar (ETP): O ETP juntado aos autos demonstra, de forma
clara, a necessidade da contratação sob a perspectiva do interesse público e

atesta a compatibilidade da demanda com o Plano Anual de Contratações do
Município. Este documento é fundamental para dimensionar o objeto e

justificar a solução escolhida.

b) i'ermo oe ReÍerencra: ü J"ernro de ReÍerência foi elaborado com a devida

completude, contemplando todos os elementos essenciais, como a definição
precisa do objeto, a justificativa da contratação, a descrição da solução, os

requisitos de execução e gestão contratual, os critérios de medição e
pagamento, as formas de seleção do fornecedor e a necessária adequação

orçamentária.
c) Gestão de Riscos: O Mapa de Gerenciamento de Riscos foi devidamente

formalizado, o que demonstra a observância da diligência na identificação e

tratamento de possíveis eventos que possam comprometer a contratação ou a

execução contratual.
d) Pesquisa de Preços: A pesquisa de preços foi realizada de maneira ampla

utilizando dados de contratações similares em outros entes federativos e

cotação com fornecedor, conferindo a compatibilidade do preço estimado com

o mercado, conforme preconiza a Lei ns 1"4.133/2021".

e) Dr:taçãr: ürÇarncrri;iri;r: A r,:xistência de ÍVanifestação Orçamentária e Parecer

Financeiro favoráveis confirma a previsão de recursos e a adequação financeira
para suportar a despesa, um requisito prévio indispensável.

Conclui-se, portanto, que os atos e documentos que compõem a fase preparatória

estão devidamente instruídos e regulares perante a legislação vigente.

ll.ll. Minuta do Edital {Art. 25, Lei ne 14.L331202L1.

A minuta do edital e seus anexos foram submetidos à análise, verificando-se o pleno

atendimento às disposições do artigo 25 da Lei ns 1,4.13312021, que trata dos elementos do

instrumento convocatório.

a) Definição do Objeto e Critérios: Os itens do edital estão claramente definidos,
garantindo a transparência e a igualdade de condições para os licitantes. O

crrterir: ric seleç.lu..rtir;t;lcio e o de "íltonür preçü", perfeitarnentc adcquado ao

objeto de natureza comum, e o modo de disputa é o "aberto", ambos em

consonância com o disposto na Lei

N
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b) Anexos: A minuta contém os anexos essenciais à validade do certame,
cJestacando-sÊ ü I-errno de Referênciü, as exigências de habilitação, e os

modelos de documentos que orientarão os licitantes.

lll. Conclusão.

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela aprovação da fase preparatória
do Pregão Eletrônico em análise, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído com

os documentos e análises exigidos pela Lei ns 14.L331202t. Recomenda-se, contudo, que após a

aprovação, sejam rigorosamente observadas as normas relativas à publicidade do edital e o prazo

mínimo legal para a apresentação das propostas, conforme estabelecido no artigo 55 da referida
Lei, antes da abertura da sessão pública.

S.M.J., é o parecer

Ribeirão do Pinhal-PR, 09 de outubro de 2025

Rafael Santana Frizan

oAB PR 89.542
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' Nome

Edital no 7O/2O25
U Ltirno otuo Llzo çó o og /1a / 242 5

Locali Ribcirão do Pinhal.,/PR Órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 36 - Departamento de Manutencao do Transportê ê Viacao

Modalidade da contrataçáo: Pregão - Etêtrônico Amparo legat: Lei 14.133/2021, Arl.2A.I

Modo de disputa: Aberto Rêgistro de preço: Não Fonte oÍçamentária: Não iníormada

Data de divutgaÉo no PNCP: 09,/10/2025 Situaçáo: Divulgadê no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas lo/1.o/202513:30 (horário de BrasÍl.ia)

Data fim de recebimsnto de propostast 24/7A/202514:OO (horário de Brasitia)

Á

Tipo: Editai

Data

09/14/2425

Pàginâ 1

PcrtaL Naclonat de q
Objeto:

contratacao de seguÍo veicutar com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo furto cotisao incêndio

danos morais materiais danos causados pela natureza e assistência 24 horas para veicutos da Secretaria de Saude Secretaria

de Educacao Secretaria de Administrâcâo e Consetho Tutetar

lnformação complêmentar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESÍIMADO DA COMPRÂ

R$ 15.948.OO

Itens Arquivos Histórico

SEGUROS AUÍOMOTIVOS

Exlbn 5

< Voltar

§
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5EXÍA"FEIRA, 1O DE OUTUBRO DE 2025 I TRIR NAOOVÀLE I A-7

Atas &,Etlitais
pREFEÍÍufi rut{tcp LoEBARR DoJlcÀRÉ-EsÍaDooop R ,l^

avtsoD€LtcÍr çÃo

EorÁr DE pREGÂo N!42025 fl^FoRt ELgÍRôxEÀ
Â FeÍúluB do UunElÊo de BsB do Jsgé. ESdo do PaEná. lohâ pJtu qe írá rálar§ê m

dia 30/1 0n025, h u *d. à RM Ru 8ãÉ6, 96, na sla dê §€8so do Prcge *úóni6 de Prefdw
Bã á detu dê g$b. Es vanbiÉ, d 1ffi6 dâ Lêi n' 14.133?021, pàÍã íàgrtu d. F!9ot

E ÂoutsrÇÀo 0E ERTNQUEDoS mRÁ DrsrRr8urçÁo GMIUIÍA NAS F€STIVIOADES DE ilÁTAL

(KITS CRIÂTIVOS BOOBIE GOOoS), ffiÍomê tmo dê roÍêrência, @diçês, quillidades ê exigênda§

\hld Íobl RÍ 5034{,(0 (Chqufr. Mí, Tre2.nb e o{enb o ouâm Rêab).

O§ l@ fÍEÉc pB 6t€r I despGâs obiêb dsE PREGÁO, dáo s.4rd6 m pr@s-
RECÉB|MÉNTO 0AS PROPO3TÂSj fts 08h00mr do dâ 13'10/2025 à5 08h3&Írn do dis 30/l0nú25.

ABERÍUÂA 0ÀS PROPOSÍAS: th! 08à3ínin do die 30/1 012025 à3 08h5§mo do da 30/10?025

rNlcto oÀsEssÁo oE DErurA DÊ PREÇos, Àr oetrú do die 30/10/2025.

LOC,{.: w.bl.d!.& "N ldef,lfi€do rc lht - lhtâçõ6'
Pen bdas a! EÍdhcia & tffipo sÍá ó6êtrdo o hsáno dê 86ilÉ (DF).

O Edibl N0 {2m5, @m dâlrlh6 do Pràgtu Ehúanh do fpc MEilOR PREÇO úbd Ê diwdçb
dos inlúcsdG e Fnh do dia 1Ul0/2025, dl,Male na 8LL 6 no púd de hn§prhda da PrêÍdtom

Munjopd. lnlomaçôer stry& 6 píÉi@ud.ffi. bí ou pdo íoê {43) 31&11 m.

^t 
í80/:102to9ill2t0l

MuNrcípro DE CNBÂRÁ- 75i12.756mm1-90

2ô.939.588 PAULO GUILHÊRI.IE LIBERÍG CNPJ 26,939.588M00I37

OBJÊÍO: REGISÍRO DE PREÇO PARÂ CONÍRÂÍAÇÀO O€ EUPRÊSA ESPECIÁLIZÂOÂ EM

orvuLcAÇÀo ATMVÉS oE soM vorÂl'{TE

VTJ.OR R§83.260,80 (dl.nb e rk mil, d@€fi6 e $$6b cús c obnb ffiG)
vGÊNCft12 (do2â)MEsEs

c.mb.íi,0ll d. oútru d. ilr§ PE50Í10:rs

w tcn Jo^Qtll - PitFEno
ruMcFD DE car8ln^

Hoxotoo^ÇÀo

PÍ6ú n' 17322020 - Scrúri. Iunlcip.l rrs,tdmlnl.méô.
Hmologo páE lod6 os íns d€ dndo. o obido do pímdlMb lbiblórb d Prêgto n" 61 12025, dF

oqdo. REGTSIRO DE PREÇOS PÂRÂÂOU tSlçÀO D€ SUPRIM€iÍrOS E PERIFÊRICOS 0E |NFORII^TICA

às Mres: lülNE UYARÂBEGOÁrVES INFORMATICA MÊ - CNPJ 18.182.23210001-0, . @ o váor

de R3 87.152,70 (dáE ê dê d. enlo ê dnqlmb . tu ÍêsB 6 dffi 6leG)i BEI^S ÂRTES

PRÉSENTESLÍ0ÀEPP.CNPJ05.74S.318/000L15,ffiovdsdeR§37.163,00(Medêmil @nio

c sê6slâ ê tês ruds)i MARCEIo ARIoSO KOMIYA- ME - CNPJ 10.406.257/0001.00, M o Ehi dc Rl
160.417.48 (doê Mnle mí. quâtr@nlGê d.zelê rd âqurem êdoffi!).

CffiÍá, tÉ de @tüo dê 2025

WALCN JOAqUT - PiEFÊIÍO
PiEFEÍÍuu xuxrcr^L oE ilaaúo m ârH L

ÂVISO DÉ LICIÍÀÇÂO PREGÃO ELETRÔNICO Nô ffi9I2025, PRÔCESSO ADMINISTRÀTIVO N'
231/2025. EXCLUSIVO MPE. Endlanê á&Éo na PREFETTUM MUNICIPÀT OE RIEEIRÁO DO PINHAL

- ESTAoO oO PARNÀ. p.ffi [cjtatqio nâ dâtd& frêg& Elcffihi@, & üp mnd p.6(. gbsJ p
lotê, dio oblelo é s 6rsbÉo de ry Gpêcjdiaâdâ om s6dços de ícíma Fra rolladr e MÉo de

ri$ no CMEI vó Zaíd6 em E{srdrfidto a 66dss @eivas, de eddo @ õ mdiFes, quaf,l'dades e

êigk&s 6tai:|l#6 ndê edíâlê s rnêG. ÂúdEâeo do ftêgáo Eblôn@ sánoó1424110D025

@ r@Lim&lo d6 píopo6h3 âló âs 0gh00mn, óbílüs des pÍoposEs ds 0gh01min às ffi26mio ê nlcio

dá ssdo & ósBiâ dc F?çG @h3ohrn. O Ydld ffi 60mdo p#á ld @EÉo *rá d. RÍ I558.60

(do mí qúf,htG o ô@68 e olo rêáis â s8êdâ 6bw3l O cdital M hêgB êwá di§pon,v€l F6
@$rh no e&í€ço suF, iunb Eo Sôlor de Cmpr6§ € LrcibÉ6, de s€gundâ € *rEJ3{â, m hdáÍio dõ
07M5min àÍ 11M5mh e des 13h0hn à3 17à@mh r m deço *lón§ wdbcidopr*El.F qd.

bí lnfoífiâçtu ê @sdk frvés dô @il pficplnhd@ud.ffi.k d mp.*.pmpinhd@hail.úm d
ârEsílsdGTeHoí6(43)35518301/3551&320.oÜVIDASSOBREOS|S1EM BLLCoàIPRÀS:podsàos

**jds âhÉ d6 ffiis & alddiMlo da BLL COMPRÀS (Bds d! LiibÉã do &a§f) lhÍúÉdô.
no Sê M.B.org.t[ e p.lo l*ísâ (11) S97{6m - C6ud dô Aêídmíb 6 C!iliba. Rlbdráo do

Pnhrl, 09 ds *lffbÍo dê 2025. Fâyçal Melhsm Chlmffi JuÍitr - PÍeg$fto ítunicip.l.

PRffEMJRA IUTIICPAL D€ ESBRÀO DO PiíHÂL
Âvlso oE LlcrrAÇÃo. pREGÃo ÊLETRôNrco N".070/m25. PRmEs§o AoMlNlsrMÍlvo N.0

23:v2025. Effisê aHo ffi PREFÊ|ÍURÀ MUNICIPÂI DE RIBÉ|RÃO 0O PINHÂL - ÊsÍADO DO

PffiÂNÁ. r@ ficibrdf,o na modáldâ& frêgâo Éldrôôi@ 6 lp mêu rc gl(üd g Go, tuio

objelo á a úr!ÉlâÉo d€ *guÍo daÍ, mm c#íuís @t. dffi mátêíá§ r6dbnl6 de srdbd dê

ÍdÊo, fudo, 6ii*, in(â6do, dEnG rosdmldit§, daM ausd6 Fla BfurM ê §dêna6 24 hsó
@ wldlos dâ Sê@bri. & Sdi&. kêbnâ dÊ ÊduEÉo. kêbds de kmhis[ãção ê CdEho
Tdêbi d. ad6 ffi 6 mdrÉêq qEn&dd . agà@s 6b*M6 nde êdibl . *u5 mG. A

ÍeslEâÉo do Prcg6o ÉHôn6 sá no dis 24110/2025 m r@bÍHlo d6 P.968§ alé s l3h3&Ís.

âbdwâ de prryds dú I 3À31mh à I 3h5gdn ! lníoo da No dê dalpi& dê prup§ 11h00mrh. O v.lú
ldãl êshâdo psâ lá @hbÊo * de R3 1 5.S8,00 (qüru6 mil ndffi € q@Enb e do rÉR) O

odlâl n€ lnE{F Má dispmlwl paa @auhs io #deço supÍâ. iunb ao Sdd de CmFõ e UcjbÉes,

da §ê§uMâ s sênaJ.h, m hdáio ds 07h45ínin â! llManin e da3 l3h00niln à l7h00mio e nocndlrêço

dsmí€ ffi.d&rdopmhd.pÍ.gd.ú. lnímÉ€s e oidÀ smé! tu Gnâi f Dhhd@d.ffi h
@ Mpís.minhrl@96âd.ffi d aHé§ as T*Í@6 (43)35518301 , 35518320 0Ú\40Às SOBRE

O SlSÍEMA 81,1. CCüIPRAS Bhúo iâÍ â6dâEcjdÉ âtâvê. tu.tr* dê attnórunlo de Bl.I COilpRÀs

(8*e dê lrfrçh do Bras{) nl@tu no et€ M.b{.org.b. @ pdo illeÍm (41| 3097]6m ' C€ntul e
AEndmb em Csdb.- RbsÉo ô Piíhd. m dÊ etôô da 2025

F.yC ltl€lhm Chsmr Juils - Êlgeko funEpal.
ruxtctPto DE cÁx8Âú - PR

Horoloc ÇÀo
OISPETSA n'15rnc26

Prcdo É áâlrio2l - Sdí.tu lhldpd d. E.gotu . t,Ú.
HqElogo p.E bd6 6 flü d. dhúlb, o oqe & Dbpcm d.

LmÉo no 1522025, à me vtEdG {.160.772 APAR€C,OÂ DE FÂT|MÂ D€ LIMÂ MTISTA.

ffi m cpJ {.160 72mm1{6. do mo obiêlo 0lsPÉNsA oÊ LlclTAÇÁo Êa-RA LocAÇÀo 0€

mÉNZINHO OÂ ALEGRÁ PARÂ o DIA 0ÂS CRINÇAS. O vald globâl ó d€ Rl 5 000,00 (om d r*6) o

d m @foífld3d. ffi oMgo 75, il. da Lsi ideràl 14.1332021 e M aiem(úê-

Ctuâ - m. 00 & ffi de 2025.

&ÍB do JerêrPR. 09/1 0/2025.

walclR JoÂouu
REFEtr@REFÊNO

LU|ZF a|rXOZ^rAÍÍ
Pn$to líuí*clpil

iurlclPtc DE cÁrB Rl
ETÍRAÍO DA ATA E REGI§TRO O€ PREçO

aus oE ucrÍÂçÂo
ErÍÂL DE REoÁo u ffi2r M Ffim ÊLEnôilrca,

^ 
Fdsiud do &nldÍtu d€ &m do &eó Es& & P.Eú. 1ffi3 Êiub q4 hd úaÉ* rc

dk ã/1@025. ômila sdô à Ru5 Rúi aâóoso, B ns $h& *sao do tuqào*t&b dâ PEétoQ
@â a *Çaode B@G d 6niaF. m5 Gmsdá bin' 14 Í3U@1. m qbh de Fs @
AoursÇÁoDÊouFosATo.ESP&MNESrcEslvos HERBICIoAÊFmrcDA. @frmlffida
mbêms, @d4&s, quddds e 6riOê@3 êsFbffi noEÓhl

hbí Tdc Rg 5E ffi.75 (ci!6nla r üo MÍ, Tí.zeniG e *§ Râ.b ê sênb 6 cio@ cê.ll.G)
os &!Bo§ fftnsh§ Fn 4íeí s§ d6Ps§ ÔF6d66 mEGÀO. eí& amffi no @s$
RÉCEEreNÍOOASffiOSÍÂS O330&@úododb 14102025 à§SSmhdo ôÊ Nto625
AEmMOAS PR@OST§'B§ 0$31mm dodh 2910d25 às Shsmn 6dia AImS
NICO OA SSSÃO E DrSrulA OE mEÇOS. Às @ffi do 7É nl1on025
LOC[:uw.ul.oru.haos u6.tfdo nôllil - [&çbs'
Pm lds s mbdn&s& e@ *d Mdoo Mrâno e &aih OO
o Edar § t3025, 6m d&h6 do Pogào ffini@ do llpo MENffi mE9O dad à dbEçao

d6 i.t 6§&s 
' 

padú do dB 1qr02@5 dBamnls na &Le no pd 6 rânspdÉ 6 M{m
UuÉiFl. hffi4B ahaÉdo gíq@ud.óm.Uou Flofore (43) 3144.11E0

AVISO OE EDITAL

PREFEINJRA MUNICIPAL DE JOÂOUIM TAVORA- PARÁNÀ

PREGÀO ELETRoi$Co 089202t

PRoCESSo ÂoirlNlSTRAÍlVO l+ 2ü2202t 1s 11. í33/2021.

CororÍãm6 as intêrssâ,os q€ êste MumiÉ) do Joaqum Tawra Íârá eala 6 0!m0
do de ã} do oulubm d6 2025, âraús do Pglal BLL, PREGAo ELETRONICo, cm as

segulnts carbÍi$c€s: RogldD d€ Rrçor pü colntryao & 6npGl pfl Aqulslçro

& Icdicsilrtto., â !m rdqrÍids orisme nec.lidrde o di.porlbilideÍb
llnrncêln mm ql.nftrivd o 6pediegÕos êstíà3leddas no Íítrlo ê Rsbí*lcie,
dmmüto qüs mníl[li o Àrso I d€ds Edltrl. Â documqâo mpbb do edital

Dodsá sr ffiinada a parli do dia 08 de outjbo @ 2ü25. m DepiltírEnto de LUtaÉ6:
Mdtum Munidpal de Joaqdm TáDra, Prilá. 0ô§: a deumtação mph{a do Edid
dewrá sor Édrada m sús€ço õ1m reEindo, no hoúio @Ícícld dês 07:30h8 b
11:30h6 e dõ 13:00hc 6 17:00f§, ou ú4,És dó site: PstlL rk-lLim-*urqcq-
I1!:\!,lllt-f.t I]L ]Ll:!.)!-l\1-1.:\A!1 @ ataá§ óo sb Mbllorobr do.trts

iffiírnaÉê pelo blefdts 119983:8750 @ aiÍda pdo êmdl

licilfrmz@oaourÍllavora or oov br
Joâqujm Tâo€, 0B de outLÔo dê 2025.

GELSOII MÂNSUR NÂSSAR

ftÊledo ituÍúipd

- E3TArc DO

LUE FABNrc ANATA
mioUudciínl

de emlreitada poÍ pleço global, tipo menor preçoda(s)

doEstado Parolá,
0qas

Looâl do objeto ObJeto

Sede do 22.465.94 n'i 210 diõ

Põta Técnie com a inteirc tetr do
c mexos, poderá sr obtida no Poíal

PNCP, sitio el€fôni@ da Prefeituade
de

Izilda Gleicimy Rodrigres Cm

Infomações adiciomis, düvidro e

PROCESSO ADlililÍSTRÀnVO ir 20312025

fi EXtGtBtLtDADE il. 067t2025
PARÍES: MUNICIPIO DE JOAQUIM TAVORA E IURISTICA DO NORTE

vAtoR: R$ 12.000,00 (doê mil rââis)

Joaeim Írâm€ (PR), 08 de @tubrc de 2025

GEI§OI{ HAilSUR IIÁSSAR . PREFENO ilUiIICIPAL

PREGAO ELEIRONICO, m õ

PreleituÍa Municipal de

Íàtw, Pmá.0b6: a dmumnt4âo mmpleta do Edital deverá sr reliradâ no

1 7:00h8, ou ataés do site:

ou atrarÉs do sits *y.r p , ora l' demais iríomaç{€s pelo EleÍone 139S333750 
|

Joaquir Táwra, 6 de stubrc do 2ü25

GETSON MANSUR NASSAR

PreÍeito Munhpalil _l

Batre do Jsó/m. 09/102025


